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ANEXO X

Declaração relativa a certificação

Declaração para constar dos anúncios publicados por
iniciativa das entidades adjudicantes certificadas nos ter-
mos da Directiva n.o 92/13/CEE, do Conselho, de 25
de Fevereiro:

«A entidade adjudicante obteve um certificado nos
termos da Directiva n.o 92/13/CEE, do Conselho, que
atesta que, à data de . . . , os seus procedimentos de
celebração de contratos públicos e a respectiva aplicação
prática eram conformes ao direito comunitário em maté-
ria de celebração de contratos públicos e às normas
nacionais de transposição desse direito.»

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO

Decreto-Lei n.o 224/2001
de 9 de Agosto

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 474-A/99, de
8 de Novembro, que aprova a Lei Orgânica do XIV
Governo Constitucional, foram criados novos departa-
mentos governamentais, entre os quais o Ministério do
Planeamento, e introduzidas modificações em outros já
existentes, que viram as suas atribuições alargadas a
novos domínios.

Esta nova orgânica governamental reflecte-se obri-
gatoriamente nas atribuições e na estrutura das comis-
sões de coordenação regional (CCR) que, ao nível regio-
nal, devem espelhar as opções tomadas, adoptando um
modelo coerente, capaz de concretizar as orientações
definidas.

O actual contexto das comissões de coordenação
regional é balizado pelo objectivo político de reorga-
nização espacial dos organismos desconcentrados, con-
substanciado na criação da Missão para a Reforma da
Organização Territorial da Administração do Estado,
e pelo início do Quadro Comunitário de Apoio III, em
cuja preparação desempenharam papel relevante e que
se manterá na futura gestão e acompanhamento, numa
conjuntura de especial exigência de programação.

O enquadramento político referido determina que a
estrutura das CCR seja formatada em moldes flexíveis
por forma a permitir a sua adaptação aos modelos de
coordenação estratégica e de descentralização adminis-
trativa que forem encontrados.

As atribuições e estrutura das CCR reflectem também
a política de descentralização que tem vindo a ser imple-
mentada, com transferência de atribuições e competên-
cias para as autarquias, colocando novos graus de exi-
gência nos organismos desconcentrados da administração
central, nomeadamente os que reportam mais directa-
mente com a actividade municipal.

O sucesso deste processo dependerá em larga medida
de um efectivo apoio às autarquias locais nos mais diver-
sos domínios por forma a criar as condições para o pleno
exercício das novas competências que lhes têm vindo
a ser cometidas, razão pela qual as comissões de coor-
denação regional continuarão a assegurar tal apoio.

A preocupação com a transparência e controlo dos
actos administrativos do Estado também se reflecte na
nova estrutura orgânica, mediante a institucionalização
de uma comissão de fiscalização da actividade financeira
das CCR.

Em cumprimento do disposto na Lei Orgânica do
Governo, que, no n.o 3 do seu artigo 37.o, determina
a aprovação dos diplomas que consubstanciem as alte-
rações orgânicas decorrentes da nova estrutura gover-
namental:

Foram observados os procedimentos decorrentes
da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio;

Foi ouvido o Conselho Superior de Estatística;
Foi ainda ouvida a Associação Nacional de Muni-

cípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

1 — As comissões de coordenação regional (CCR),
criadas pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 494/79, de
21 de Dezembro, são serviços desconcentrados do Minis-
tério do Planeamento, dotados de autonomia adminis-
trativa e financeira, incumbidos de, na respectiva área
de actuação, executarem as políticas de planeamento
e desenvolvimento regional.

2 — As CCR são as seguintes:

a) Comissão de Coordenação da Região do Norte
(CCRN), com sede no Porto;

b) Comissão de Coordenação da Região do Centro
(CCRC), com sede em Coimbra;

c) Comissão de Coordenação da Região de Lisboa
e Vale do Tejo (CCRLVT), com sede em Lisboa;

d) Comissão de Coordenação da Região do Alen-
tejo (CCRALT), com sede em Évora;

e) Comissão de Coordenação da Região do Algarve
(CCRALG), com sede em Faro.

3 — A área de actuação de cada uma das CCR cor-
responde ao nível II da Nomenclatura das Unidades Ter-
ritoriais para Fins Estatísticos (NUTS) no continente,
a que se refere o anexo I ao Decreto-Lei n.o 46/89,
de 15 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 317/99,
de 11 de Agosto.

4 — As CCR exercem as suas funções na dependência
directa do membro do Governo responsável pela área
do planeamento, com faculdade de delegação nos mem-
bros do Governo que o coadjuvam.

Artigo 2.o

Atribuições

Constituem atribuições das CCR, no respectivo
âmbito regional:

a) Participar na elaboração das bases gerais da
política de desenvolvimento regional, em arti-
culação com a política de desenvolvimento eco-
nómico e social do País;

b) Acompanhar a execução da política de desen-
volvimento regional e proceder à avaliação das
suas repercussões espaciais e sectoriais;

c) Contribuir para a elaboração do plano de desen-
volvimento regional (PDR) e garantir o cum-
primento dos objectivos e a concretização das
medidas nele previstas;
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d) Assegurar a execução da intervenção operacio-
nal regional respectiva incluída no Quadro
Comunitário de Apoio III (QCA III);

e) Assegurar o processo de concertação estraté-
gica, ao nível regional, inerente à respectiva
intervenção operacional, contribuindo para a
coerência e articulação das respectivas acções;

f) Assegurar a execução das acções integradas de
desenvolvimento regional no âmbito da respec-
tiva intervenção operacional regional, em arti-
culação com câmaras municipais, órgãos des-
concentrados da Administração Pública e agen-
tes privados;

g) Acompanhar as dinâmicas regionais derivadas
da aplicação do QCA III;

h) Assegurar a existência e o funcionamento eficaz
de um sistema de informação que permita a
recolha e o tratamento de dados físicos, finan-
ceiros e estatísticos sobre a execução do
QCA III, ao nível da NUTS II;

i) Dinamizar e participar em processos de planea-
mento estratégico do desenvolvimento socio-
económico, bem como participar em processos
relativos ao ordenamento do território;

j) Participar na elaboração, articulação e moni-
torização da proposta anual do Programa de
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento
da Administração Central (PIDDAC), na
região, com o objectivo de estruturar e racio-
nalizar as redes e sistemas que servem os espa-
ços urbanos e rurais;

l) Fomentar a parceria e a participação dos agen-
tes regionais e locais na preparação, na gestão,
no acompanhamento e na avaliação das inter-
venções com incidência regional;

m) Contribuir para a modernização do quadro ins-
titucional de apoio ao desenvolvimento regional
e local, através da melhoria da eficácia e efi-
ciência da gestão da intervenção pública;

n) Manter um sistema de informação de base regio-
nal, em articulação com o Instituto Nacional
de Estatística e de acordo com os princípios
do Sistema Estatístico Nacional, sempre que
envolva informação de natureza estatística;

o) Dinamizar a cooperação inter-regional e a arti-
culação entre instituições, quer públicas quer
privadas, no quadro das políticas nacional e
comunitária, contribuindo para a integração
europeia do espaço regional e para o reforço
da sua competitividade, com base em estratégias
de desenvolvimento regional e local definidas.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e suas competências

SECÇÃO I

Estrutura geral

Artigo 3.o

Órgãos

As CCR dispõem dos seguintes órgãos:

a) Presidente;
b) Conselho administrativo;
c) Comissão de fiscalização;
d) Conselho consultivo.

Artigo 4.o

Serviços

Os serviços compreendidos nas CCR são os que cons-
tam, para cada CCR, do capítulo III do presente diploma.

SECÇÃO II

Órgãos

Artigo 5.o

Presidente

1 — As CCR são dirigidas por um presidente que,
por inerência, é o gestor da intervenção operacional
regional correspondente, coadjuvado no exercício das
suas funções por dois vice-presidentes, equiparados,
para todos os efeitos legais, a director-geral e a sub-
director-geral, respectivamente.

2 — O presidente é substituído, nas suas ausências
e impedimentos, pelo vice-presidente para o efeito
designado.

Artigo 6.o

Competências do presidente

1 — Para além de outras competências que a lei lhe
atribua ou lhe forem delegadas, compete, em especial,
ao presidente da CCR:

a) Definir e propor ao Ministro do Planeamento
as orientações a adoptar nas actividades das
CCR e respectivos serviços;

b) Exercer as funções de gestor da respectiva inter-
venção operacional regional, nos termos pre-
vistos em legislação específica sobre a matéria;

c) Participar na comissão de acompanhamento do
QCA III;

d) Dirigir as actividades dos serviços, garantindo
o cumprimento das leis, regulamentos e instru-
ções aplicáveis, bem como das deliberações dos
respectivos órgãos;

e) Assegurar a ligação das CCR com os serviços
regionais dependentes de outros departamentos
governamentais e com as autarquias locais, rece-
bendo destas os pedidos de apoio que se enqua-
drem no âmbito da competência das CCR;

f) Convocar e presidir às reuniões do conselho
administrativo e assegurar as funções de secre-
tário-geral do conselho consultivo;

g) Outorgar em nome da CCR os contratos em
que esta for parte e, em geral, representar a
CCR;

h) Propor a nomeação e conferir posse aos fun-
cionários e outros agentes dos serviços da CCR;

i) Exercer as demais competências necessárias ao
bom funcionamento e desempenho das atribui-
ções da CCR.

2 — Compete ainda ao presidente da CCR, na sua
qualidade de secretário-geral do conselho consultivo:

a) Assegurar as condições para o seu regular fun-
cionamento e para o exercício das suas com-
petências;

b) Coordenar os meios de acção ao dispor da CCR
no apoio administrativo e técnico de que o con-
selho careça;
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c) Solicitar ao presidente do conselho consultivo
a sua convocação sempre que o entenda neces-
sário;

d) Preparar as reuniões e a documentação neces-
sária à intervenção do conselho consultivo nos
domínios da sua competência.

3 — Os vice-presidentes exercem as competências que
neles forem delegadas ou subdelegadas pelo presidente.

Artigo 7.o

Conselho administrativo

1 — O conselho administrativo é o órgão deliberativo
da CCR em matéria de administração financeira e
patrimonial.

2 — O conselho administrativo é presidido pelo pre-
sidente da CCR e integra ainda um dos vice-presidentes,
designado, para o efeito, pelo presidente, e o admi-
nistrador.

3 — O presidente pode delegar a presidência do con-
selho administrativo no vice-presidente referido no
número anterior, caso em que o chefe de divisão da
área financeira fará também parte deste órgão.

4 — Compete ao conselho administrativo:

a) Superintender na gestão financeira e patrimo-
nial da CCR;

b) Pronunciar-se sobre os planos financeiros anuais
e plurianuais;

c) Orientar a preparação dos projectos de orça-
mentos;

d) Promover e fiscalizar a arrecadação das receitas
próprias;

e) Autorizar as despesas previstas no orçamento
das CCR, nos termos legais, e pronunciar-se
sobre a legalidade das mesmas, quando excedam
a sua competência;

f) Promover a elaboração e aprovação das contas
de gerência e remetê-las ao Tribunal de Contas,
dentro do prazo legal;

g) Aprovar a constituição de fundos de maneio
para a CCR e os serviços locais;

h) Pronunciar-se sobre quaisquer outros assuntos
que lhe sejam submetidos pelo presidente da
CCR.

5 — O conselho administrativo reúne ordinariamente
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que
o presidente o convocar, por sua iniciativa ou a soli-
citação de qualquer dos seus membros.

6 — As reuniões são secretariadas por um funcioná-
rio, sem direito a voto, designado pelo presidente.

7 — A CCR obriga-se mediante a assinatura de dois
membros do conselho administrativo, sendo obrigatória
a do seu presidente ou a de quem o substituir.

8 — O conselho administrativo pode delegar, total ou
parcialmente, as competências para a realização e o
pagamento das despesas e arrecadação de receitas no
presidente ou nos vice-presidentes, com poderes de sub-
delegação nos funcionários com cargos dirigentes e no
tesoureiro.

9 — Poderá participar nas reuniões do conselho admi-
nistrativo, sem direito a voto, qualquer funcionário da
CCR sempre que o presidente o entenda conveniente,
atentos os assuntos constantes da ordem de trabalhos.

Artigo 8.o

Comissão de fiscalização

1 — A comissão de fiscalização é o órgão de acom-
panhamento e fiscalização da CCR em matéria de gestão
financeira e patrimonial.

2 — A comissão de fiscalização é composta por um
presidente e por dois vogais, nomeados por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e do Planeamento,
sendo um dos vogais, obrigatoriamente, um revisor ofi-
cial de contas.

3 — Compete à comissão de fiscalização:

a) Acompanhar o funcionamento da CCR e o cum-
primento das leis e regulamentos que lhe são
aplicáveis;

b) Acompanhar a execução dos planos de activi-
dade e financeiros plurianuais, dos programas
anuais de actividade e dos orçamentos anuais;

c) Examinar e emitir parecer periodicamente sobre
a situação financeira e económica da CCR e
proceder à verificação dos valores patrimoniais;

d) Emitir parecer sobre os documentos previsio-
nais de gestão, bem como sobre os documentos
de prestação de contas;

e) Pronunciar-se sobre a legalidade e conveniência
dos actos da CCR nos casos em que, nos termos
da lei, seja exigida a sua aprovação ou con-
cordância;

f) Dar parecer sobre a aquisição, alienação ou one-
ração de bens imóveis;

g) Emitir parecer sobre qualquer outro assunto
que lhe seja submetido pelo presidente da CCR.

4 — Para o exercício das suas competências mencio-
nadas no número anterior a comissão de fiscalização,
através do seu presidente, pode:

a) Requerer ao presidente da CCR informações
e esclarecimentos sobre o curso das operações
ou actividades da CCR;

b) Propor ao presidente da CCR auditorias exter-
nas sempre que entenda que os objectivos a
alcançar não podem ser realizados pela audi-
toria interna da CCR;

c) Obter de entidades que tenham efectuado ope-
rações por conta da CCR as informações enten-
didas por convenientes, relativamente aos ser-
viços prestados.

5 — Os membros da comissão têm direito a senhas
de presença por cada reunião em que participem, de
montante a fixar por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e do Planeamento e do membro do
Governo que tiver a seu cargo a Administração Pública.

6 — O mandato dos membros da comissão de fis-
calização terá a duração de três anos, renovável por
iguais períodos.

7 — A comissão de fiscalização reúne ordinariamente
uma vez por trimestre e extraordinariamente sempre
que o presidente a convoque, por sua iniciativa ou a
solicitação de qualquer outro dos membros.
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Artigo 9.o

Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão de consulta da
CCR em matéria de formulação e acompanhamento
da execução das actividades decorrentes das suas atri-
buições e competências, no âmbito do que lhe compete,
nomeadamente, aprovar o respectivo regulamento de
funcionamento, participar na comissão de acompanha-
mento global do PDR e pronunciar-se sobre:

a) O plano e o relatório de actividades da CCR;
b) O plano e os programas de investimento da

administração central para a região;
c) A coordenação dos meios de acção existentes

para as actividades de carácter regional;
d) As prioridades dos investimentos de carácter

regional no quadro dos planos de médio prazo
e anuais;

e) As acções intersectoriais de interesse para a
região;

f) Os planos e programas de desenvolvimento da
região;

g) Os relatórios de execução dos programas e pro-
jectos de interesse para a região.

2 — O conselho consultivo é composto por dois repre-
sentantes de cada agrupamento de municípios da área
de actuação da respectiva CCR.

3 — Os municípios de cada uma das áreas metro-
politanas de Lisboa e Porto não abrangidos pelos agru-
pamentos referidos no número anterior terão, respec-
tivamente, 12 e 6 representantes, cabendo, no caso da
área metropolitana de Lisboa, 8 aos municípios da mar-
gem norte do Tejo e 4 aos municípios da margem sul.

4 — A representação no conselho consultivo é asse-
gurada por presidentes de câmara designados nos termos
dos números seguintes, por períodos correspondentes
aos mandatos dos órgãos autárquicos.

5 — Os presidentes de câmara interessados designa-
rão, de entre si, aqueles que asseguram a representação,
bem como os correspondentes substitutos.

6 — Nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto,
os presidentes das respectivas CCR diligenciam junto
dos correspondentes municípios no sentido de serem
designados os representantes no conselho consultivo,
previstos no n.o 3 do presente artigo.

7 — Os governadores civis dos distritos abrangidos
pelas CCR podem assistir às reuniões do conselho con-
sultivo, devendo, para o efeito, ser-lhes dado, obriga-
toriamente, conhecimento das respectivas convocató-
rias.

8 — Sob proposta do presidente da CCR podem ser
convidadas a assistir às reuniões do conselho consultivo
entidades ou personalidades cuja presença seja consi-
derada relevante, atenta a natureza das questões cons-
tantes da ordem de trabalhos das reuniões.

9 — A presidência e a vice-presidência do conselho
consultivo será assegurada pelos membros que o con-
selho eleger para o efeito, podendo os seus mandatos
cessar, a todo o tempo, por deliberação do próprio
conselho.

10 — O conselho consultivo reúne ordinariamente
quatro vezes por ano e extraordinariamente sempre que
for convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa
ou a solicitação de pelo menos um terço dos seus
membros.

CAPÍTULO III

Estrutura dos serviços das CCR

SECÇÃO I

Comissão de Coordenação da Região do Norte

Artigo 10.o

Serviços

1 — A Comissão de Coordenação da Região do Norte
(CCRN) integra os seguintes serviços centrais:

a) Departamento Regional de Prospectiva e Pla-
neamento;

b) Departamento Regional de Gestão de Progra-
mas e Projectos;

c) Departamento de Promoção do Desenvolvi-
mento Regional e da Cooperação;

d) Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira;

e) Gabinete de Coordenação dos Serviços de
Apoio Local.

2 — Funciona na dependência directa do presidente
da CCRN o Centro de Documentação e Informação.

3 — São serviços desconcentrados da CCRN os
núcleos de apoio regional.

Artigo 11.o

Competências do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

Ao Departamento Regional de Prospectiva e Planea-
mento (DRPP), dirigido por um director de serviços,
compete dinamizar planos, programas e projectos que
se traduzam em documentos e iniciativas nos domínios
da prospectiva e planeamento regional, da programação
de investimento público, da dinamização da competi-
tividade regional, do apoio ao desenvolvimento local
e da valorização dos sistemas produtivos territoriais, bem
como de avaliação do impacto macroeconómico e social
de planos, programas e grandes projectos de desenvol-
vimento regional.

Artigo 12.o

Estrutura do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

1 — O DRPP integra:

a) A Divisão de Prospectiva, Informação e Estudos
Regionais;

b) A Divisão de Dinamização da Competitividade
Regional;

c) A Divisão de Dinamização do Desenvolvimento
Local e do Sistema Territorial.
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2 — À Divisão de Prospectiva, Informação e Estudos
Regionais (DPER) compete:

a) Elaborar estudos e outros documentos de pros-
pectiva, que visem configurar cenários prospec-
tivos de evolução social, económica, territorial
e institucional da região, no contexto nacional
e internacional, analisando e monitorando a sua
evolução social, económica e institucional, iden-
tificando as principais oportunidades e factores
críticos do desenvolvimento;

b) Estruturar indicadores de monitorização da coe-
são económica, social e territorial, bem como
apoiar a definição de metodologias de avaliação
de programas e projectos;

c) Apoiar a elaboração de planos de desenvolvi-
mento regional, bem como a avaliação do
impacto macroeconómico e social de planos,
programas e grandes projectos de desenvolvi-
mento regional;

d) Exercer funções ao nível da coordenação do sis-
tema de informação de apoio ao desenvolvi-
mento regional;

e) Assegurar um permanente conhecimento das
disponibilidades do Sistema Estatístico Nacional
e de outras fontes de informação adicionais em
matéria de informação regional e local;

f) Desenvolver, em colaboração com os serviços
de âmbito nacional e regional competentes, as
acções tendentes à recolha de informação esta-
tística necessária ao desenvolvimento das acti-
vidades da CCRN;

g) Desenvolver instrumentos metodológicos ade-
quados nos domínios da estatística, da econo-
metria e da investigação operacional e promover
a sua adequada utilização;

h) Articular, à escala regional, a elaboração da pro-
posta do PIDDAC, assegurando ainda a actua-
lização de um painel de indicadores de moni-
torização do PIDDAC, em colaboração com os
principais departamentos regionais e nacionais
envolvidos;

i) Coordenar o processo de elaboração de docu-
mentos plurianuais de orientação das principais
redes de serviços colectivos estruturantes que
sirvam de referencial ao PIDDAC numa pers-
pectiva de desenvolvimento regional equili-
brado e de melhoria da qualidade e equidade
do respectivo fornecimento a médio prazo.

3 — À Divisão de Dinamização da Competitividade
Regional (DDCR) compete:

a) Apoiar a montagem técnica, institucional e
financeira de planos integrados de áreas que
constituam nichos regionais, em especial daque-
les que apresentam vantagens competitivas, con-
trastantes ou potenciais;

b) Apoiar a elaboração, dinamização e acompa-
nhamento de projectos de zonas prioritárias de
acolhimento empresarial, abrangendo, entre
outras, as componentes da respectiva promoção,
ordenamento industrial, análise de esquemas de
incentivos, acessibilidades e transportes, inves-
tigação e desenvolvimento, formação e outros
serviços de apoio;

c) Apoiar a detecção de oportunidades e a for-
matação técnica, institucional e financeira de
programas e projectos-piloto de desenvolvi-
mento regional;

d) Apoiar a sistematização e disponibilização de
um conjunto de informação para actores e agen-
tes socioeconómicos, nomeadamente no que se
refere à disponibilidade de áreas de acolhimento
empresarial, de instrumentos financeiros, e à
instrução de dossiers de candidatura;

e) Desenvolver a monitorização das políticas públi-
cas de desenvolvimento regional nos sectores
da economia, ciência e tecnologia, agricultura
e desenvolvimento rural e das pescas, incluindo
a interlocução com aqueles sectores e a ela-
boração de contributos, acções de formação e
documentos de planeamento e programação
sectorial naqueles domínios;

f) Apoiar a elaboração do inventário do potencial
tecnológico regional, com vista à constituição
de um observatório de inovação, designada-
mente no que se refere aos principais nichos
regionais e à dinamização e monitorização de
planos de qualidade, formação e desenvolvi-
mento tecnológico dos principais produtos
regionais e locais.

4 — À Divisão de Dinamização do Desenvolvimento
Local e do Sistema Territorial (DDDLST) compete:

a) Apoiar a montagem institucional, técnica e finan-
ceira de planos integrados de promoção de iti-
nerários regionais dotados de uma lógica temática
coerente assente na interligação das vertentes his-
tórica, ambiental, turística, patrimonial, gastronó-
mica e cultural;

b) Apoiar a elaboração, dinamização e acompa-
nhamento de programas integrados e projectos
de reforço da capacidade de iniciativa local,
abrangendo, em especial, as componentes da
formação para o desenvolvimento local, a for-
mação de agentes de desenvolvimento, a ela-
boração de estudos de viabilidade de produtos
locais, a promoção de produtos com denomi-
nação de origem e a profissionalização de ser-
viços de proximidade;

c) Apoiar a análise e acompanhamento de can-
didaturas a planos e acções de formação para
a promoção do desenvolvimento local;

d) Coordenar o apoio técnico e institucional a
agências, associações e outras parcerias de
desenvolvimento regional e local;

e) Desenvolver a monitorização das políticas públi-
cas de desenvolvimento regional nos sectores
da educação, formação, emprego e desenvol-
vimento social, saúde, cultura, juventude e
turismo, em interlocução com aqueles sectores;

f) Apoiar a elaboração de estudos sobre o mercado
de trabalho, inserção profissional e relação tra-
balho-formação em subespaços regionais, a for-
matação de propostas de esquemas de formação
de jovens e de formação profissional contínua,
bem como a criação de redes regionais de ini-
ciativas locais e de emprego e a constituição
de um observatório de inovação neste domínio;
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g) Proceder à dinamização de conferências regio-
nais, bem como outros ateliers temáticos de
reflexão, de debate e de divulgação sobre temas
de desenvolvimento regional, com especial inci-
dência na modernização, formação e articulação
da administração territorial e respectivos ins-
trumentos financeiros existentes;

h) Elaborar estudos e projectos-piloto que permi-
tam melhorar a articulação, a organização, a
eficácia e a eficiência de gestão da acção pública
ao nível regional;

i) Efectuar o planeamento, acompanhamento e
avaliação do impacto sub-regional das políticas
públicas de desenvolvimento regional e dos res-
pectivos instrumentos de financiamento;

j) Apoiar a montagem institucional, técnica e
financeira de programas, projectos e acções inte-
grados de base territorial, diagnosticando os ris-
cos e oportunidades dos diversos subespaços
regionais;

l) Elaborar e participar em processos de planea-
mento estratégico do desenvolvimento
socioeconómico e do ordenamento do território
regional;

m) Apoiar o planeamento e monitorização de pro-
gramas de intervenção que visem a competi-
tividade dos eixos urbanos de equilíbrio do
espaço regional, bem como a qualificação
metropolitana;

n) Acompanhar os efeitos das políticas públicas de
desenvolvimento regional nos sectores do
ambiente, das acessibilidades e transportes, da
energia, das novas tecnologias de informação
e comunicação, do desporto e da habitação, em
interlocução com aqueles sectores;

o) Apoiar a estruturação e avaliação da coerência
e racionalidade de programas de acção ou de
investimento público no domínio das principais
infra-estruturas e equipamentos de desenvolvi-
mento regional;

p) Apoiar a criação, dinamização e acompanha-
mento de sistemas de informação territoriais
que promovam a interligação dos diversos ser-
viços da administração pública territorial, asse-
gurando o acesso e troca de informação entre
os diversos níveis de administração e com o
público em geral.

Artigo 13.o

Competências do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

Ao Departamento Regional de Gestão de Programas
e Projectos (DRGPP), dirigido por um director de ser-
viços, compete efectuar a coordenação, gestão e acom-
panhamento de instrumentos de financiamento nacionais
e comunitários das políticas públicas de desenvolvimento
regional.

Artigo 14.o

Estrutura do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

1 — O DRGPP compreende:

a) A Divisão de Coordenação de Programas e
Projectos;

b) A Divisão de Acompanhamento e Avaliação.

2 — À Divisão de Coordenação de Programas e Pro-
jectos (DCPP) compete:

a) Coordenar o processo de organização e gestão
de programas de investimento público;

b) Coordenar o processo de secretariado técnico
dos diversos programas de investimento público;

c) Elaborar normas de gestão e de contratualiza-
ção de programas de investimento público;

d) Coordenar o processo de avaliação de progra-
mas de acção ou de candidaturas individuais
a programas de investimento público;

e) Coordenar o processo de elaboração de rela-
tórios de percurso de programas de investi-
mento público;

f) Elaborar estudos preliminares de montagem
técnica, institucional e financeira de projectos
com impacto regional;

g) Dinamizar acções de divulgação dos programas
de investimento público.

3 — À Divisão de Acompanhamento e Avaliação
(DAA) compete:

a) Coordenar o processo de acompanhamento pro-
cessual e financeiro dos programas de inves-
timento público;

b) Coordenar o processo de pagamentos e de movi-
mentação de verbas dos programas de inves-
timento público;

c) Elaborar e divulgar normas, metodologias e pro-
cedimentos relacionados com o acompanha-
mento processual e financeiro dos programas
de investimento público;

d) Apoiar os serviços de apoio local no processo
de acompanhamento processual e financeiro
dos programas de investimento público.

Artigo 15.o

Competências e estrutura do Departamento de Promoção
do Desenvolvimento Regional e da Cooperação

1 — Ao Departamento de Promoção do Desenvol-
vimento Regional e da Cooperação (DPDRC), dirigido
por um director de serviços, compete contribuir para
a promoção do desenvolvimento regional, designada-
mente através da articulação de estratégias e iniciativas
inter-regionais e de cooperação transfronteiriça, bem
como de análise e acompanhamento de projectos naque-
les domínios, incumbindo-lhe, para tal:

a) Coordenar a preparação de planos de acção con-
junta envolvendo entidades presentes nas comu-
nidades de trabalho transfronteiriças;

b) Prestar apoio técnico à formulação, implemen-
tação e acompanhamento de projectos de coo-
peração transfronteiriça, bem como às estrutu-
ras regionais e locais vocacionadas para aquele
fim;

c) Coordenar e prestar apoio técnico ao funcio-
namento das comunidades de trabalho trans-
fronteiriças;

d) Apoiar a gestão e avaliação de programas e pro-
jectos vocacionados para a cooperação e pro-
moção transfronteiriça;
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e) Apoiar a representação institucional de entida-
des regionais em organismos e fora inter-re-
gionais;

f) Apoiar a participação da CCRN em organismos
e entidades de cooperação inter-regional em
que esteja envolvida;

g) Coordenar o apoio técnico às iniciativas de coo-
peração inter-regional com interesse para os
actores e agentes regionais, envolvendo nomea-
damente o processo de formalização de can-
didaturas a instrumentos financeiros comuni-
tários;

h) Identificar oportunidades de cooperação e pro-
moção externa;

i) Apoiar, dinamizar e monitorar programas e pro-
jectos de cooperação inter-regional e de cap-
tação ou transferência de competências e conhe-
cimentos;

j) Efectuar o acompanhamento técnico e finan-
ceiro da execução de projectos inter-regionais.

2 — Junto do DPDRC funciona a Divisão de Coo-
peração Transfronteiriça (PCT), que lhe presta apoio.

Artigo 16.o

Competências do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

Ao Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira (DGAF), dirigido por um administrador, equipa-
rado a director de serviços para todos os efeitos legais,
compete assegurar as tarefas de gestão administrativa
e financeira da CCRN.

Artigo 17.o

Estrutura do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

1 — O DGAF compreende:

a) A Divisão de Organização e Recursos Huma-
nos;

b) A Divisão Financeira e de Controlo Orçamen-
tal.

2 — À Divisão de Organização e Recursos Humanos
(DORH) compete:

a) Coordenar a actividade relativa à organização
de expediente e a administração corrente do
pessoal, bem como todo o expediente relativo
à gestão administrativa dos gabinetes de apoio
técnico (GAT);

b) Elaborar os estudos necessários à correcta afec-
tação e gestão do pessoal pelos diversos serviços
da CCRN e dos GAT da sua área, tendo em
vista a prossecução das suas atribuições;

c) Elaborar estudos e propostas de intervenção
legislativa na área dos recursos humanos da
administração central, designadamente no que
se refere ao exercício de funções na periferia;

d) Estudar e colaborar na aplicação de métodos
actualizados de organização e gestão, nomea-
damente nos aspectos que se relacionam com
a modernização administrativa;

e) Proceder à execução dos diplomas disciplina-
dores das relações de emprego público;

f) Elaborar o balanço social;

g) Desenvolver a política de formação de pessoal
da CCRN e dos GAT;

h) Conceber a arquitectura dos equipamentos infor-
máticos e da rede de comunicações da CCRN;

i) Garantir a operacionalidade, manutenção, actua-
lização, segurança e gestão do equipamento e
suportes lógicos envolvidos;

j) Elaborar os pareceres necessários à selecção de
equipamentos informáticos, de comunicações e
sistemas lógicos de suporte ao desenvolvimento
e exploração dos sistemas aplicacionais da
CCRN;

l) Definir, executar ou coordenar a execução de
procedimentos de segurança, confidencialidade
e integridade da informação armazenada no sis-
tema e transportada através das redes de
comunicações;

m) Apoiar os utilizadores na exploração, gestão e
manutenção dos equipamentos informáticos e
redes de comunicações em exploração;

n) Apoiar a especificação, desenvolvimento e manu-
tenção dos sistemas de informação de apoio ao
desenvolvimento regional;

o) Prestar apoio técnico à exploração dos sistemas
de utilização pessoal;

p) Colaborar na formação dos utilizadores das apli-
cações em exploração.

3 — Na dependência da DORH funcionam:

a) A Secção de Pessoal;
b) A Secção de Expediente e Arquivo.

4 — À Secção de Pessoal compete:

a) Assegurar o processamento das remunerações
e outros abonos do pessoal, bem como proceder
à liquidação dos respectivos descontos;

b) Manter actualizado o cadastro individual do
pessoal;

c) Preparar os procedimentos relativos à atribui-
ção das classificações de serviço;

d) Proceder ao registo de assiduidade e antigui-
dade de pessoal;

e) Informar os pedidos de concessão de férias e
licenças;

f) Coordenar as actividades do pessoal auxiliar;
g) Fornecer os dados para o balanço social.

5 — À Secção de Expediente e Arquivo compete:

a) Assegurar a recepção, classificação, registo,
encaminhamento e distribuição de toda a docu-
mentação recebida e expedida pela CCRN e
gerir o respectivo arquivo;

b) Proceder à divulgação, pelos serviços, das nor-
mas internas e demais directrizes de carácter
genérico;

c) Realizar o expediente relativo à publicação no
Diário da República dos actos que careçam de
publicação oficial;

d) Assegurar o atendimento ao público.

6 — À Divisão Financeira e de Controlo Orçamental
(DFCO) compete:

a) Coordenar a elaboração e execução dos instru-
mentos de gestão financeira da CCRN, bem
como assegurar todo o expediente relativo à ges-
tão financeira dos GAT;
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b) Preparar e executar os documentos previsionais
e elaborar o orçamento privativo da CCRN e
das comissões, grupos de trabalho, projectos ou
serviços dela dependentes ou aos quais a CCRN
preste apoio;

c) Exercer o controlo orçamental global e sectorial
com vista ao conhecimento atempado da evo-
lução orçamental e à adopção de medidas cor-
rectivas adequadas à gestão integrada dos recur-
sos financeiros da CCRN;

d) Organizar e manter uma contabilidade analítica
que permita o adequado controlo de custos;

e) Organizar a conta de gerência anual e preparar
os elementos necessários à elaboração do res-
pectivo relatório;

f) Desenvolver as actividades relativas à aquisição,
compra e arrendamento de instalações, equi-
pamento e serviços e às obras de construção,
adaptação, reparação e conservação;

g) Executar os procedimentos necessários à aqui-
sição de bens e serviços e assegurar o controlo
dos bens consumíveis;

h) Preparar, realizar ou gerir os contratos de for-
necimento de serviços, nomeadamente de alu-
guer e assistência técnica.

7 — Na dependência da DFCO funcionam:

a) A Secção de Contabilidade;
b) A Secção de Património e Aprovisionamento;
c) A Tesouraria.

8 — À Secção de Contabilidade compete:

a) Proceder à elaboração dos projectos de orça-
mentos da CCRN e promover as necessárias
alterações orçamentais;

b) Elaborar e organizar a conta de gerência a
enviar ao Tribunal de Contas e manter orga-
nizado o arquivo de toda a documentação das
gerências anteriores;

c) Elaborar os documentos justificativos de requi-
sição de fundos;

d) Organizar e gerir os documentos relativos à rea-
lização e pagamento de despesas, bem como
à liquidação e cobrança de receitas, de acordo
com as regras orçamentais;

e) Elaborar os balancetes mensais e outros docu-
mentos contabilísticos financeiros para acom-
panhamento e controlo da execução orçamen-
tal;

f) Efectuar a reconciliação das contas bancárias;
g) Assegurar a constituição, reconstituição e liqui-

dação de fundos de maneio do orçamento.

9 — À Secção de Património e Aprovisionamento
compete:

a) Executar os procedimentos para aquisição de
bens e serviços e assegurar o planeamento e
controlo das existências dos bens consumíveis;

b) Organizar e manter actualizado o cadastro e
inventário dos bens móveis e imóveis que cons-
tituem o património da CCRN e providenciar
pela sua manutenção e segurança;

c) Assegurar a gestão de todo o património afecto
à CCRN, zelando pela sua conservação e
manutenção;

d) Preparar, realizar e gerir os contratos de for-
necimento de serviços, designadamente de alu-
guer e de assistência técnica;

e) Elaborar mapas de inventários com as respec-
tivas amortizações com vista à contabilidade
patrimonial;

f) Assegurar a gestão do parque automóvel afecto
à CCRN.

10 — À Tesouraria, coordenada por um tesoureiro,
compete:

a) Arrecadar as receitas;
b) Liquidar despesas devidamente autorizadas;
c) Proceder a registos obrigatórios de modo a pos-

sibilitar a conferência diária dos fundos em cofre
e em depósito;

d) Manter actualizados os registos necessários à
elaboração do mapa de tesouraria integrante
da conta de gerência.

Artigo 18.o

Gabinete de Coordenação dos Serviços de Apoio Local

1 — Ao Gabinete de Coordenação dos Serviços de
Apoio Local (GCSAL), dirigido por um director de ser-
viços, compete:

a) Apoiar o presidente nas tarefas relativas à coor-
denação dos núcleos de apoio regional e dos
gabinetes de apoio técnico (GAT) ;

b) Desenvolver acções de apoio à actividade dos
núcleos de apoio regional e dos GAT;

c) Assegurar a ligação em rede entre os núcleos
de apoio regional, os GAT e entre estes e os
restantes serviços da CCRN, dinamizando a cir-
culação de informação e a troca de experiências
através de organização de encontros e publi-
cações periódicas;

d) Propor e colaborar na realização de acções de
formação para o pessoal dos núcleos de apoio
regional e dos GAT;

e) Elaborar o relatório anual de actividade dos
núcleos de apoio regional e dos GAT;

f) Colaborar na gestão regional de programas de
investimento público, nomeadamente no domí-
nio das infra-estruturas e equipamentos de uti-
lização colectiva.

2 — Na dependência do GCSAL funcionam os
núcleos de apoio regional.

Artigo 19.o

Centro de Documentação e Informação

Ao Centro de Documentação e Informação (CDI),
dirigido por um chefe de divisão, compete:

a) Processar, em conformidade com as normas
nacionais e internacionais, os recursos informa-
tivos necessários à actividade da CCRN, garan-
tindo a sua disseminação, nomeadamente junto
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do universo de utilizadores internos e externos
interessados em temas do desenvolvimento
regional;

b) Administrar o património editorial da CCRN,
assegurando a sua difusão e disponibilidade,
apoiando a produção de novos documentos e
acompanhando e actualizando os existentes;

c) Produzir um periódico que potencie a circulação
da informação horizontal na CCRN e difunda
a actividade da instituição;

d) Gerir o património arquivístico, independente-
mente do suporte e meio transmissor, criando
e desenvolvendo meios e métodos que permitam
a aceleração e simplificação dos fluxos docu-
mentais;

e) Cooperar com outras unidades de informação
na prossecução de objectivos comuns.

Artigo 20.o

Núcleos de apoio regional

1 — Aos núcleos de apoio regional, dirigidos por um
chefe de divisão, compete efectuar actividades de apoio
à CCRN, nomeadamente as relacionadas com a gestão
e acompanhamento do QCA III, de programas e pro-
jectos, contribuindo para o desenvolvimento regional
e para a prospectiva e planeamento.

2 — A CCRN dispõe dos seguintes núcleos:

a) Núcleo de Viana do Castelo;
b) Núcleo de Braga;
c) Núcleo de Bragança;
d) Núcleo de Vila Real.

3 — Cada núcleo dispõe de uma secção de apoio
administrativo.

4 — A área de actuação dos núcleos de apoio regional
é definida por despacho do Ministro do Planeamento,
mantendo-se até lá a área de actuação existente à data
da entrada em vigor do presente diploma.

SECÇÃO II

Comissão de Coordenação da Região do Centro

Artigo 21.o

Serviços

1 — A Comissão de Coordenação da Região do Cen-
tro (CCRC) compreende os seguintes serviços centrais:

a) Departamento Regional de Prospectiva e Pla-
neamento;

b) Departamento Regional de Gestão de Progra-
mas e Projectos;

c) Departamento de Promoção do Desenvolvi-
mento Regional e da Cooperação;

d) Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira;

e) Gabinete de Coordenação dos Serviços de
Apoio Local.

2 — Funcionam na dependência directa do presidente
da CCRC o Centro de Documentação e Informação
e o Gabinete de Tecnologias de Informação e Estatística.

3 — São serviços desconcentrados da CCRC os
núcleos de apoio regional.

Artigo 22.o

Competências do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

Ao Departamento Regional de Prospectiva e Planea-
mento (DRPP), dirigido por um director de serviços,
compete realizar estudos e dinamizar planos, programas
e projectos que se traduzam em documentos e iniciativas
nos domínios da prospectiva e planeamento regional,
da programação de investimento público, bem como de
monitorização e avaliação das políticas públicas de
desenvolvimento regional e respectivos instrumentos de
financiamento, com especial destaque para o PIDDAC
e para o POR.

Artigo 23.o

Estrutura do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

1 — O DRPP compreende:

a) A Divisão de Estudos e de Planeamento;
b) A Divisão de Acompanhamento das Dinâmicas

Territoriais.

2 — À Divisão de Estudos e de Planeamento (DEP)
compete:

a) Elaborar e colaborar na realização de estudos
no domínio do planeamento regional e local;

b) Desenvolver estudos de avaliação e diagnóstico
dos recursos regionais e sua mobilização para
o desenvolvimento regional;

c) Colaborar e participar na realização de estudos
promovidos por organismos centrais e regionais,
no âmbito do desenvolvimento e planeamento
regional;

d) Acompanhar a elaboração de estudos sectoriais
relevantes para o desenvolvimento da Região
do Centro;

e) Desenvolver instrumentos metodológicos e indi-
cadores adequados para o desempenho das fun-
ções de prospectiva, planeamento e avaliação
do desenvolvimento regional e local;

f) Participar, com outros organismos centrais e
locais, na elaboração dos principais instrumen-
tos de planeamento do desenvolvimento da área
de actuação da CCRC;

g) Participar na definição dos instrumentos finan-
ceiros de desenvolvimento da área de actuação
da CCRC, nomeadamente do PIDDAC;

h) Participar na elaboração e definição de estra-
tégias de desenvolvimento regional, nomeada-
mente na preparação do PDR;

i) Efectuar a monitorização e avaliação das polí-
ticas públicas de desenvolvimento regional e res-
pectivos instrumentos financeiros aplicados à
área de actuação da CCRC;

j) Acompanhar, em articulação com outras enti-
dades regionais, a evolução do tecido produtivo
e empresarial e a criação de emprego.

3 — À Divisão de Acompanhamento das Dinâmicas
Territoriais (DADT) compete:

a) Acompanhar e participar na elaboração dos pla-
nos sectoriais e instrumentos de gestão terri-
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torial, no sentido de assegurar a integração e
a coerência das estratégias de planeamento e
desenvolvimento da área de actuação da CCRC;

b) Desenvolver estudos para o desenvolvimento de
metodologias de avaliação ex ante e de acom-
panhamento das dinâmicas territoriais;

c) Analisar, conjuntamente com outros serviços da
CCRC, o impacto territorial das principais
acções e programas de intervenção públicos,
nomeadamente no domínio das infra-estruturas
e equipamentos;

d) Propor medidas e acções correctivas para um
desenvolvimento regional equilibrado, susten-
tado e sustentável.

Artigo 24.o

Competências do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

Ao Departamento Regional de Gestão de Programas
e Projectos (DRGPP), dirigido por um director de ser-
viços, compete efectuar a divulgação e garantir a coor-
denação, gestão e acompanhamento e avaliação dos pro-
gramas regionais assegurando a sua coerência com o
plano de desenvolvimento regional, bem como apoiar
a gestão, o acompanhamento e a avaliação das iniciativas
comunitárias com incidência na região.

Artigo 25.o

Estrutura do Departamento Regional de Gestão de Programas
e Projectos

1 — O DRGPP compreende:

a) A Divisão de Apoio à Gestão de Programas
e Projectos;

b) A Divisão de Acompanhamento e Avaliação.

2 — À Divisão de Apoio à Gestão de Programas e
Projectos (DAGPP) compete:

a) Apoiar o processo de tomada de decisão sobre
projectos em infra-estruturas e equipamentos
co-financiados por fundos estruturais;

b) Apoiar o processo de tomada de decisão sobre
projectos co-financiados por fundos estruturais
no âmbito de acções integradas de desenvol-
vimento;

c) Reunir e sistematizar a informação relativa às
intervenções co-financiadas por fundos estrutu-
rais na região;

d) Acompanhar o processo de realização dos regis-
tos necessários ao correcto controlo da execução
de programas e projectos;

e) Articular, com os serviços desconcentrados regio-
nalmente, as intervenções respectivas com
impacto no desenvolvimento da região;

f) Incentivar e participar na divulgação dos meca-
nismos, regras e normas de acesso aos apoios
a iniciativas e projectos co-financiados por fun-
dos estruturais comunitários;

g) Colaborar na proposta de medidas de correcção
de eventuais desvios observados entre a pro-
gramação e a realização de projectos e pro-
gramas.

3 — À Divisão de Acompanhamento e Avaliação
(DAA) compete:

a) Desempenhar as tarefas inerentes ao acompa-
nhamento dos programas operacionais regio-
nais, em articulação com outros serviços da
CCRC;

b) Acompanhar os processos de avaliação dos pro-
gramas operacionais regionais;

c) Colaborar na definição de metodologias e indi-
cadores de avaliação dos programas de inves-
timento público com co-financiamento comu-
nitário;

d) Acompanhar a aplicação de iniciativas comu-
nitárias na região.

Artigo 26.o

Competências do Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação

Ao Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação (DPDRC), dirigido por um
director de serviços, compete contribuir para a promo-
ção do desenvolvimento regional, designadamente atra-
vés da dinamização de iniciativas e projectos integrados
de desenvolvimento socioeconómico regional e da pro-
moção de parcerias inter-regionais orientadas para o
desenvolvimento de projectos de cooperação com outras
regiões, valorizando a intervenção dos diversos agentes
regionais, incumbindo-lhe, para tal:

a) Conceber e propor acções inovadoras de desen-
volvimento regional e local;

b) Desenvolver iniciativas e acções visando a dina-
mização e a cooperação activa dos diferentes
actores do desenvolvimento regional e local;

c) Propor e desenvolver iniciativas e acções com
vista ao fortalecimento do quadro institucional
regional relevante para o desenvolvimento;

d) Conceber, participar e colaborar em iniciativas
de promoção das potencialidades e recursos da
região;

e) Conceber, animar e gerir iniciativas e parcerias
para a cooperação inter-regional e transfron-
teiriça;

f) Animar a cooperação activa entre os actores
do desenvolvimento dos dois lados da fronteira,
tendo em vista a execução partilhada de pro-
gramas, projectos e iniciativas para o desenvol-
vimento regional;

g) Incentivar e participar em acções e iniciativas
visando o aprofundamento do conhecimento
mútuo e a identificação de áreas de cooperação
a estabelecer com outras regiões;

h) Propor a participação e participar em associa-
ções e organismos nacionais e internacionais
com interesse para o planeamento e o desen-
volvimento regional.

Artigo 27.o

Competências do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

Ao Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira (DGAF), dirigido por um administrador, equipa-
rado a director de serviços para todos os efeitos legais,
compete assegurar as tarefas de gestão administrativa
e financeira da CCRC.
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Artigo 28.o

Estrutura do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

1 — O DGAF compreende:

a) A Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial;
b) A Divisão de Recursos Humanos.

2 — À Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial
(DGFP) compete:

a) Preparar o orçamento e outros documentos de
previsão financeira dos diferentes serviços da
CCRC;

b) Efectuar o controlo da execução orçamental,
global e sectorial com vista a uma gestão inte-
grada dos recursos financeiros;

c) Organizar a conta de gerência e outros docu-
mentos e relatórios de prestação de contas;

d) Coordenar os procedimentos relativos à aqui-
sição de bens e serviços, arrendamentos, obras
de construção, adaptação e conservação das
instalações.

3 — A DGFP integra:

a) A Secção de Contabilidade e Orçamento;
b) A Secção Logística e de Património;
c) A Tesouraria.

4 — À Secção de Contabilidade e Orçamento com-
pete:

a) Proceder à elaboração dos projectos de orça-
mentos da CCRC, em articulação com a DGFP,
e promover as necessárias alterações orçamen-
tais;

b) Elaborar e organizar a conta de gerência a
enviar ao Tribunal de Contas e manter orga-
nizado o arquivo de toda a documentação das
gerências anteriores;

c) Elaborar os documentos justificativos da requi-
sição de fundos;

d) Organizar e gerir os documentos relativos à rea-
lização e pagamento de despesas, bem como
à liquidação e cobrança de receitas, de acordo
com as regras orçamentais;

e) Elaborar os balancetes mensais e outros docu-
mentos contabilístico-financeiros para acompa-
nhamento e controlo da execução orçamental;

f) Efectuar a reconciliação das contas bancárias;
g) Assegurar a constituição, reconstituição e liqui-

dação de fundos de maneio do orçamento;
h) Efectuar o controlo e acompanhamento da exe-

cução das verbas do investimento do plano;
i) Realizar o processamento de verbas referentes

ao FEDER e a transferir para outras entidades;
j) Assegurar a gestão e controlo das transferências

de verbas de outros departamentos para fun-
cionamento de programas a serem executados
no âmbito da Região do Centro.

5 — À Secção Logística e de Património compete:

a) Executar os procedimentos para aquisição de
bens e serviços e assegurar o planeamento e
controlo das existências dos bens consumíveis;

b) Organizar e manter actualizado o cadastro e
inventário dos bens móveis e imóveis que cons-
tituem o património da CCRC e providenciar
pela sua manutenção e segurança;

c) Assegurar a gestão de todo o património afecto
à CCRC, zelando pela sua conservação e
manutenção;

d) Preparar, realizar e gerir os contratos de for-
necimento de serviços, designadamente de alu-
guer e de assistência técnica;

e) Elaborar mapas de inventários com as respec-
tivas amortizações com vista à contabilidade
patrimonial;

f) Assegurar a gestão do parque automóvel afecto
à CCRC.

6 — À Tesouraria, coordenada por um tesoureiro,
compete:

a) Arrecadar as receitas;
b) Liquidar despesas devidamente autorizadas;
c) Proceder a registos obrigatórios de modo a pos-

sibilitar a conferência diária dos fundos em cofre
e em depósito;

d) Manter actualizados os registos necessários à
elaboração do mapa de tesouraria integrante
da conta de gerência.

7 — À Divisão de Recursos Humanos compete:

a) Elaborar os estudos necessários à correcta afec-
tação e gestão de pessoal pelos diferentes ser-
viços da Comissão, tendo em vista a prossecução
das respectivas atribuições;

b) Implementar medidas de organização e gestão
de pessoal, nomeadamente as relativas à moder-
nização administrativa;

c) Proceder à execução dos diplomas disciplina-
dores das relações de emprego público;

d) Assegurar a satisfação das necessidades de for-
mação profissional dos recursos humanos dos
diferentes serviços da CCRC;

e) Desenvolver as acções necessárias à organização
e instrução de processos referentes à situação
profissional do pessoal, bem como à gestão cor-
rente do pessoal;

f) Elaborar o balanço social;
g) Propor medidas de gestão de recursos humanos

e assegurar a sua execução;
h) Elaborar, em articulação com os serviços, o

plano de formação;
i) Participar na organização e acompanhar a rea-

lização dos processos de recrutamento e selec-
ção de pessoal e assegurar o apoio necessário
aos júris dos concursos.

8 — A Divisão de Recursos Humanos integra:

a) A Secção de Pessoal;
b) A Secção de Expediente e Arquivo.

9 — À Secção de Pessoal compete:

a) Assegurar o processamento das remunerações
e outros abonos do pessoal, bem como proceder
à liquidação dos respectivos descontos;
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b) Manter actualizado o cadastro individual do pes-
soal e efectuar as operações necessárias à admis-
são, promoção e contratação de pessoal;

c) Preparar os procedimentos relativos à atribui-
ção das classificações de serviço;

d) Proceder ao registo de assiduidade e antigui-
dade de pessoal;

e) Informar os pedidos de concessão de férias e
licenças;

f) Coordenar as actividades do pessoal auxiliar;
g) Fornecer os dados necessários à elaboração do

balanço social.

10 — À Secção de Expediente e Arquivo compete:

a) Assegurar a recepção, a classificação, o registo,
o encaminhamento e a distribuição de toda a
documentação recebida e expedida pela CCRC
e gerir o respectivo arquivo;

b) Assegurar a divulgação, pelos serviços, das nor-
mas internas e demais directrizes de carácter
genérico;

c) Realizar o expediente relativo à publicação no
Diário da República dos actos que careçam de
publicação oficial.

Artigo 29.o

Gabinete de Coordenação dos Serviços de Apoio Local

1 — Ao Gabinete de Coordenação dos Serviços de
Apoio Local (GCSAL), dirigido por um director de ser-
viços, compete:

a) Apoiar o presidente nas tarefas relativas à coor-
denação dos núcleos de apoio local;

b) Promover as necessárias acções de apoio à acti-
vidade dos serviços de apoio regional e dos gabi-
netes de apoio técnico (GAT);

c) Assegurar a ligação entre os serviços de apoio
regional, os GAT e entre estes e os restantes
serviços da CCRC;

d) Propor e colaborar na realização de acções de
formação para o pessoal dos serviços de apoio
regional e dos GAT;

e) Elaborar o relatório anual de actividade dos ser-
viços de apoio regional e dos GAT;

f) Colaborar na gestão regional de programas de
investimento público, nomeadamente no domí-
nio das infra-estruturas e equipamentos de uti-
lização colectiva.

2 — Na dependência do GCSAL funcionam os
núcleos de apoio regional.

Artigo 30.o

Centro de Documentação e Informação

Ao Centro de Documentação e Informação (CDI),
dirigido por um chefe de divisão, compete:

a) Recolher, seleccionar, tratar, difundir e arquivar
a documentação e informação necessária à acti-
vidade da CCRC;

b) Proceder à gestão e actualização permanente
da base de dados bibliográficos;

c) Participar, com o apoio dos restantes serviços
da CCRC e de outras entidades, no estudo e
estabelecimento de uma rede de informação
para o planeamento e de apoio à criação de
uma estrutura regional de informação para o
desenvolvimento;

d) Proceder à edição e divulgação do boletim da
CCRC, bem como de estudos e trabalhos rea-
lizados no âmbito das suas actividades e da pro-
moção e desenvolvimento regional, em parti-
cular da Região do Centro;

e) Apoiar a realização de acções de formação,
informação e seminários.

Artigo 31.o

Gabinete de Tecnologias de Informação
e Estatística

Ao Gabinete de Tecnologias de Informação e Esta-
tística (GTIE), dirigido por um chefe de divisão,
compete:

a) Elaborar e propor planos de desenvolvimento
informático da CCRC e conduzir as acções
necessárias à sua concretização;

b) Assegurar um permanente conhecimento dos
sistemas de informação sectoriais e locais e o
apoio técnico, quando solicitado, para o seu
desenvolvimento ao nível local, nomeadamente
ao nível dos agrupamentos de municípios;

c) Conceber e desenvolver, com o apoio e a par-
ticipação dos restantes serviços da CCRC, o sis-
tema de informação georreferenciada necessá-
ria ao planeamento regional;

d) Apoiar os demais serviços nas tarefas de orga-
nização e formação exigidas para uma correcta
implantação das metodologias informáticas;

e) Instalar e gerir as redes interna e externa de
transmissão de dados e informação, de acordo
com as opções estratégicas adoptadas;

f) Assegurar um permanente conhecimento das
disponibilidades do sistema estatístico nacional
e de outras fontes de informação adicionais, em
matéria de informação regional e local com inte-
resse para o planeamento;

g) Desenvolver metodologias com vista à produção
de indicadores que permitam avaliar da eficácia
e eficiência das actividades desenvolvidas pela
CCRC;

h) Colaborar na organização e sistematização da
informação socioeconómica de interesse regio-
nal;

i) Desenvolver, em articulação com os restantes
serviços da CCRC, instrumentos metodológicos
adequados nos domínios da estatística, da eco-
nometria e da investigação operacional e pro-
mover a sua correcta utilização;

j) Colaborar com os organismos responsáveis pela
estatística e cartografia nacionais na elaboração
e tratamento da respectiva informação.

Artigo 32.o

Núcleos de apoio regional

1 — Aos núcleos de apoio regional, dirigidos por um
chefe de divisão, compete, nas respectivas áreas geo-
gráficas de actuação, coadjuvar os serviços centrais da
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CCRC na prossecução das suas atribuições e apoiar as
respectivas actividades, em especial no âmbito do acom-
panhamento da gestão do QCA III.

2 — A CCRC dispõe dos seguintes núcleos descon-
centrados de apoio regional:

a) Núcleo de Aveiro;
b) Núcleo de Castelo Branco;
c) Núcleo da Guarda;
d) Núcleo de Leiria;
e) Núcleo de Viseu.

3 — Cada núcleo dispõe de uma secção de apoio
administrativo.

4 — A área de actuação dos núcleos de apoio regional
é definida por despacho do Ministro do Planeamento,
mantendo-se até lá as áreas de actuação existentes à
data da entrada em vigor do presente diploma.

SECÇÃO III

Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e Vale do Tejo

Artigo 33.o

Serviços

1 — A Comissão de Coordenação da Região de Lis-
boa e Vale do Tejo (CCRLVT) compreende os seguintes
serviços centrais:

a) Departamento Regional de Prospectiva e Pla-
neamento;

b) Departamento Regional de Gestão de Progra-
mas e Projectos;

c) Departamento de Promoção do Desenvolvi-
mento Regional e da Cooperação;

d) Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira.

2 — Funcionam na dependência directa do presidente
da CCRLVT a Divisão de Sistemas de Informação
Regional e de Apoio Técnico e o Centro de Documen-
tação e Informação.

3 — São serviços desconcentrados da CCRLVT os
núcleos de apoio regional.

Artigo 34.o

Competências do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

Ao Departamento Regional de Prospectiva e Planea-
mento (DRPP), dirigido por um director de serviços, com-
pete realizar estudos e dinamizar planos, programas e
projectos que se traduzam em documentos e iniciativas
nos domínios da prospectiva e planeamento regional, da
programação de investimento público, bem como de
monitorização e avaliação das políticas públicas de desen-
volvimento regional e respectivos instrumentos de finan-
ciamento, com especial destaque para o PIDDAC e para
o POR.

Artigo 35.o

Estrutura do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

1 — O DRPP compreende:

a) A Divisão de Estudos e Prospectiva;
b) A Divisão de Planeamento Regional.

2 — À Divisão de Estudos e Prospectiva (DEP)
compete:

a) Identificar tendências na economia regional,
com destaque para as que se referem à pro-
dução, à qualificação de recursos humanos, ao
emprego, ao investimento e à dinâmica de
desenvolvimento sectorial;

b) Acompanhar e caracterizar tendências de evo-
lução política, institucional e estratégica da
região, com relevância para a sua inserção eco-
nómica nacional;

c) Analisar e caracterizar a evolução de sectores
de actividade, com especial destaque para a
dinâmica de especialização e competitividade da
economia regional, com a participação dos agen-
tes económicos envolvidos;

d) Elaborar estudos de âmbito regional, com vista
ao conhecimento pormenorizado da realidade
existente, no âmbito dos principais sectores de
actividade e na perspectiva de um maior e
melhor aproveitamento de recursos endógenos;

e) Realizar os estudos necessários à formulação
de estratégias de desenvolvimento regional e
propor os critérios e prioridades para a apli-
cação das respectivas medidas e instrumentos.

3 — À Divisão de Planeamento Regional (DPR)
compete:

a) Colaborar na elaboração de planos nacionais
e regionais, em ligação com a orgânica de pla-
neamento, designadamente no que se refere ao
programa nacional da política de ordenamento
do território e aos planos regionais de orde-
namento do território;

b) Elaborar os programas operacionais de desen-
volvimento;

c) Analisar o grau de concretização dos objectivos
do PDR, com referência a horizontes temporais
previamente definidos;

d) Identificar e propor acções no âmbito dos sec-
tores económicos com incidência no desenvol-
vimento regional e no quadro de preparação
das medidas de política regional e dos planos
anuais, estabelecendo as ligações e articulações
adequadas;

e) Fomentar a coordenação e compatibilização
intersectorial no âmbito da região, estabele-
cendo as ligações com os organismos e serviços
sectoriais de âmbito nacional, regional e sub-
-regional;

f) Acompanhar a evolução económica e social da
região, através de indicadores adequados de
monitorização e da realização de estudos espe-
cíficos, em articulação com outras entidades
vocacionadas para o efeito;

g) Preparar, acompanhar e avaliar os instrumentos
de financiamento das políticas públicas de
desenvolvimento regional.

Artigo 36.o

Competências do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

Ao Departamento Regional de Gestão de Programas
e Projectos (DRGPP), dirigido por um director de ser-
viços, compete efectuar a divulgação e garantir a coor-
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denação, gestão e acompanhamento e avaliação dos pro-
gramas regionais, assegurando a sua coerência com o
PDR, bem como apoiar a gestão, o acompanhamento
e a avaliação das iniciativas comunitárias com incidência
na região.

Artigo 37.o

Estrutura do Departamento Regional de Gestão de Programas
e Projectos

1 — O DRGPP compreende:

a) A Divisão de Coordenação de Programas e
Projectos;

b) A Divisão de Acompanhamento e Avaliação.

2 — À Divisão de Coordenação de Programas e Pro-
jectos (DCPP) compete:

a) Coordenar o processo de organização e gestão
de programas de investimento público de
âmbito regional;

b) Coordenar o processo de avaliação de progra-
mas de acção ou de candidaturas a programas
de investimento público;

c) Desenvolver ou colaborar na realização de estu-
dos que permitam definir esquemas de inter-
venção sob a modalidade de programas que se
possam enquadrar em formas institucionais
específicas;

d) Colaborar na concepção e na elaboração de pro-
gramas e projectos de investimento público da
responsabilidade da administração central ou da
administração local, quando por aquela apoia-
dos, procurando assegurar a sua coerência e
compatibilização;

e) Avaliar, dar parecer e participar na aprovação
de projectos de investimento de âmbito regio-
nal;

f) Analisar e dar parecer sobre o interesse regional
dos projectos de investimento candidatos aos
fundos estruturais, quando localizados na área
de actuação da CCRLVT, em conformidade
com o regulamento nacional.

3 — À Divisão de Acompanhamento e Avaliação
(DAA) compete:

a) Recolher e organizar toda a informação neces-
sária ao acompanhamento físico e financeiro dos
planos e programas de desenvolvimento regio-
nal;

b) Avaliar o impacto e os efeitos dos planos e pro-
gramas em curso sobre o desenvolvimento
económico;

c) Elaborar e divulgar normas, metodologias e pro-
cedimentos relacionados com o acompanha-
mento técnico e físico de programas e projectos;

d) Colaborar na definição de metodologias e indi-
cadores de avaliação dos programas e projectos
de investimento público;

e) Proceder ao acompanhamento físico e finan-
ceiro de projectos de investimento, nomeada-
mente através de indicadores de realização;

f) Acompanhar a aplicação de iniciativas comu-
nitárias na região.

Artigo 38.o

Competências do Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação

Ao Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação (DPDRC), dirigido por um
director de serviços, compete contribuir para a promo-
ção do desenvolvimento regional, designadamente atra-
vés da dinamização de iniciativas e projectos integrados
de desenvolvimento socioeconómico regional e da pro-
moção de parcerias inter-regionais orientadas para o
desenvolvimento de projectos de cooperação com outras
regiões, valorizando a intervenção dos diversos agentes
regionais, incumbindo-lhe, para tal:

a) Contribuir para a promoção do desenvolvi-
mento regional, designadamente através da
dinamização de iniciativas e projectos integra-
dos de desenvolvimento socioeconómico regio-
nal;

b) Acompanhar os principais temas em discussão
no seio da União Europeia, com especial relevo
para os que tenham reflexos directos sobre a
economia regional;

c) Fomentar a parceria e participação dos agentes
da região na formulação das políticas regionais
de desenvolvimento;

d) Participar na dinamização e promoção das par-
cerias necessárias à concretização de projectos,
nomeadamente os de carácter estruturante para
a região;

e) Colaborar na concepção e coordenação de pro-
gramas específicos de cooperação técnica e
financeira com os municípios ou de protocolos
a realizar com outras entidades sectoriais e
regionais;

f) Proceder à divulgação das regras comunitárias
e, especialmente, das normas e procedimentos
de acesso aos fundos comunitários;

g) Organizar eventos com vista à promoção da
região e divulgação do seu potencial;

h) Desenvolver acções de cooperação ao nível
nacional e internacional;

i) Conceber, animar e gerir iniciativas e parcerias
para a cooperação inter-regional e transnacional
orientadas para o desenvolvimento de projectos
de cooperação com outras regiões do País e da
Europa;

j) Dinamizar a cooperação activa entre os actores
de desenvolvimento, tendo em vista a execução
partilhada de programas, projectos e iniciativas
para o desenvolvimento regional;

l) Assegurar a participação regional nas institui-
ções europeias de cooperação inter-regional
bem como a representação da CCRLVT nos
órgãos de gestão e acompanhamento de pro-
gramas com incidência regional;

m) Coordenar o apoio técnico às iniciativas de coo-
peração inter-regional e transnacional com inte-
resse para os actores e agentes locais;

n) Propor a participação e participar em associa-
ções e organismos nacionais e internacionais
com interesse para o planeamento, o desenvol-
vimento regional e o apoio às autarquias locais.
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Artigo 39.o

Competências do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

Ao Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira (DGAF), dirigido por um administrador, equipa-
rado a director de serviços para todos os efeitos legais,
compete assegurar as tarefas de gestão administrativa
e financeira da CCRLVT.

Artigo 40.o

Estrutura do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

1 — O DGAF compreende:

a) A Divisão de Gestão Financeira e de Controlo
Orçamental;

b) A Divisão de Recursos Humanos e Adminis-
tração.

2 — À Divisão de Gestão Financeira e de Controlo
Orçamental compete:

a) Apoiar o conselho administrativo na preparação
dos orçamentos privativos da CCRLVT e de
grupos de trabalho, projectos ou serviços dela
dependentes ou aos quais a CCRLVT preste
serviço;

b) Exercer o controlo orçamental global e sectorial,
com vista ao acompanhamento atempado da
evolução orçamental e à adopção de medidas
adequadas à gestão integrada dos recursos
financeiros;

c) Acompanhar a execução financeira dos vários
programas e projectos;

d) Organizar e manter uma contabilidade analítica
que permita o adequado controlo de custos e
sua imputação a cada um dos projectos e acções
anualmente programados;

e) Assegurar a elaboração e a execução dos ins-
trumentos de gestão financeira da CCRLVT e
dos gabinetes de apoio técnico;

f) Elaborar estudos sobre a situação financeira da
CCRLVT;

g) Elaborar a conta de gerência;
h) Estudar a racionalização dos circuitos de fun-

cionamento nas áreas da despesa e da receita.

3 — A Divisão de Gestão Financeira e de Controlo
Orçamental compreende:

a) A Secção de Contabilidade;
b) A Secção de Economato e Património;
c) A Tesouraria.

4 — À Secção de Contabilidade compete:

a) Proceder à elaboração dos projectos de orça-
mentos da CCRLVT e promover as necessárias
alterações orçamentais;

b) Elaborar e organizar a conta de gerência a
enviar ao Tribunal de Contas e manter orga-
nizado o arquivo de toda a documentação das
gerências anteriores;

c) Elaborar os documentos justificativos de requi-
sição de fundos;

d) Organizar e gerir os documentos relativos à rea-
lização e pagamento de despesas, bem como
à liquidação e cobrança de receitas, de acordo
com as regras orçamentais;

e) Elaborar os balancetes mensais e outros docu-
mentos contabilísticos financeiros para acom-
panhamento e controlo da execução orçamen-
tal;

f) Efectuar a reconciliação das contas bancárias;
g) Assegurar a constituição, reconstituição e liqui-

dação de fundos de maneio do orçamento.

5 — À Secção de Economato e Património compete:

a) Coordenar as actividades relativas à aquisição,
compra e arrendamento de instalações, equi-
pamentos e serviços e às obras de adaptação,
reparação e conservação dos bens móveis e imó-
veis da CCRLVT;

b) Executar os procedimentos para aquisição de
bens e serviços e assegurar o planeamento e
controlo das existências dos bens consumíveis;

c) Organizar e manter actualizado o cadastro e
inventário dos bens móveis e imóveis que cons-
tituem o património da CCRLVT e providenciar
pela sua manutenção e segurança;

d) Assegurar a gestão de todo o património afecto
à CCRLVT, zelando pela sua conservação e
manutenção;

e) Preparar, realizar e gerir os contratos de for-
necimentos de serviços, designadamente de alu-
guer e de assistência técnica;

f) Promover os procedimentos necessários à aqui-
sição de bens e serviços, designadamente de
segurança e limpeza;

g) Elaborar mapas de inventários com as respec-
tivas amortizações com vista à contabilidade
patrimonial;

h) Assegurar a gestão do parque automóvel afecto
à CCRLVT.

6 — À Tesouraria, coordenada por um tesoureiro,
compete:

a) Arrecadar as receitas;
b) Liquidar despesas devidamente autorizadas;
c) Proceder a registos obrigatórios de modo a pos-

sibilitar a conferência diária dos fundos em cofre
e em depósito;

d) Manter actualizados os registos necessários à
elaboração do mapa de tesouraria integrante
da conta de gerência.

7 — À Divisão de Recursos Humanos e Administra-
ção compete:

a) Colaborar na definição e execução da política
de pessoal, bem como proceder à adopção de
instrumentos de gestão de recursos humanos;

b) Desenvolver as acções necessárias ao recruta-
mento e selecção do pessoal;

c) Colaborar na política de formação de pessoal,
bem como elaborar e executar, em articulação
com os demais serviços, o plano anual de for-
mação dos recursos humanos da CCRLVT;

d) Elaborar o balanço social.



5034 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 184 — 9 de Agosto de 2001

8 — A Divisão de Recursos Humanos e Administra-
ção compreende:

a) A Secção de Pessoal;
b) A Secção de Expediente e Arquivo.

9 — À Secção de Pessoal compete:

a) Aplicar os instrumentos de avaliação do pessoal;
b) Proceder à inscrição dos funcionários e agentes

na Caixa Geral de Aposentações, acompanhar
os respectivos processos de aposentação, bem
como proceder à inscrição dos funcionários e
agentes na ADSE e promover o pagamento dos
respectivos subsídios;

c) Desenvolver as acções necessárias ao controlo
da assiduidade do pessoal;

d) Recolher os elementos necessários à elaboração
do balanço social;

e) Assegurar as tarefas necessárias ao processa-
mento dos vencimentos e à efectivação dos dife-
rentes descontos, bem como atribuir os bene-
fícios sociais a que os funcionários e agentes
tenham direito.

10 — À Secção de Expediente e Arquivo compete:

a) Assegurar a recepção, classificação, registo,
encaminhamento e distribuição de toda a docu-
mentação recebida e expedida pela CCRLVT
e gerir o respectivo arquivo;

b) Assegurar a divulgação, pelos serviços, das nor-
mas internas e demais directrizes de carácter
genérico;

c) Realizar o expediente relativo à publicação no
Diário da República dos actos que careçam de
publicação oficial.

Artigo 41.o

Divisão de Sistemas de Informação Regional
e de Apoio Técnico

À Divisão de Sistemas de Informação Regional e de
Apoio Técnico (DSIRAT), dirigida por um chefe de
divisão, compete:

a) Desenvolver as acções necessárias à constituição
de base de dados, sistemas de informação e de
indicadores regionais e sub-regionais de apoio
ao desenvolvimento económico e social e à
actuação da CCRLVT e de outras entidades
públicas, privadas e associativas;

b) Constituir sistemas de informação oficial, desig-
nadamente de natureza estatística e cartográ-
fica, em estreita articulação com as entidades
responsáveis pela sua produção ou detentoras
de direitos sobre a mesma, em particular o Ins-
tituto Nacional de Estatística;

c) Manter um levantamento actualizado de toda
a informação existente e necessária à construção
dos sistemas de informação regionais;

d) Desenvolver metodologias e processos de moni-
torização, designadamente através dos observa-
tórios de desenvolvimento económico e social;

e) Contribuir para a harmonização e articulação
dos sistemas de informação com entidades
públicas ou através de parcerias;

f) Estudar e propor os princípios e regras apli-
cáveis às relações institucionais no âmbito dos
sistemas de informação regionais e zelar pela
sua aplicação;

g) Desenvolver e apoiar acções de divulgação dos
sistemas de informação e de monitorização
regionais, designadamente mediante a utiliza-
ção dos meios de informação disponíveis;

h) Coordenar a definição e execução da política
informática da CCRLVT, designadamente no
que se refere à concepção e desenvolvimento
de aplicações, à gestão dos recursos informáticos
e à formação e monitorização especializadas;

i) Coordenar a elaboração do plano de actividades
e do orçamento e acompanhar e avaliar a res-
pectiva execução;

j) Assegurar a elaboração do relatório de acti-
vidades;

l) Apoiar a presidência nas tarefas relativas à coor-
denação dos gabinetes de apoio técnico;

m) Desenvolver as metodologias e a aplicação de
instrumentos que promovam o permanente
aperfeiçoamento da gestão da CCRLVT e da
eficácia das suas actividades;

n) Coordenar as acções de comunicação e imagem.

Artigo 42.o

Centro de Documentação e Informação

Ao Centro de Documentação e Informação (CDI),
dirigido por um chefe de divisão, compete:

a) Recolher, manter actualizada, tratar e difundir
toda a documentação nacional e estrangeira,
independentemente do suporte e meio trans-
missor, com interesse para a CCRLVT ou para
o público em geral;

b) Manter actualizada a biblioteca da CCRLVT
e gerir a base de dados bibliográfica, por forma
a mantê-la adequada às necessidades dos uti-
lizadores e aos objectivos da CCRLVT;

c) Proceder à difusão interna e externa da base
de dados bibliográfica;

d) Proceder à aquisição ou à permuta de docu-
mentação com interesse para a CCRLVT;

e) Participar na edição e distribuição de documen-
tos e publicações da CCRLVT;

f) Cooperar com outras unidades de documenta-
ção na prossecução dos objectivos comuns.

Artigo 43.o

Núcleos de apoio regional

1 — Aos núcleos de apoio regional, dirigidos por um
chefe de divisão, compete, nas respectivas áreas geo-
gráficas de actuação, coadjuvar os serviços centrais da
CCR na prossecução das suas atribuições e apoiar as
respectivas actividades.

2 — A CCRLVT compreende os seguintes núcleos
de apoio regional:

a) Núcleo do Oeste;
b) Núcleo do Vale do Tejo.
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3 — Cada núcleo dispõe de uma secção de apoio
administrativo.

4 — A área de actuação dos núcleos de apoio regional
é definida por despacho do Ministro do Planeamento.

SECÇÃO IV

Comissão de Coordenação da Região do Alentejo

Artigo 44.o

Serviços

1 — A Comissão de Coordenação da Região do Alen-
tejo (CCRALT) compreende os seguintes serviços
centrais:

a) Departamento Regional de Prospectiva e Pla-
neamento;

b) Departamento Regional de Gestão de Progra-
mas e Projectos;

c) Departamento de Promoção do Desenvolvi-
mento Regional e da Cooperação;

d) Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira.

2 — Funcionam na dependência do presidente da
CCRALT a Divisão de Apoio Técnico e Sistemas de
Informação e o Centro de Documentação e Informação.

3 — São serviços desconcentrados da CCRALT os
núcleos de apoio regional.

Artigo 45.o

Competências do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

Ao Departamento Regional de Prospectiva e Planea-
mento (DRPP), dirigido por um director de serviços, com-
pete realizar estudos e dinamizar planos, programas e
projectos que se traduzam em documentos e iniciativas
nos domínios da prospectiva e planeamento regional, da
programação de investimento público, bem como de
monitorização e avaliação das políticas públicas de desen-
volvimento regional e respectivos instrumentos de finan-
ciamento, com especial destaque para o PIDDAC e para
o POR.

Artigo 46.o

Estrutura do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

1 — O DRPP compreende:

a) A Divisão de Estudos, Prospectiva e Planea-
mento Regional;

b) A Divisão do Investimento Público Regional.

2 — À Divisão de Estudos, Prospectiva e Planea-
mento Regional (DEPPR) compete:

a) Desenvolver metodologias e modelos para a
construção de cenários de evolução do desen-
volvimento regional;

b) Assegurar a compatibilização dos objectivos e
das estratégias do desenvolvimento regional
com os objectivos e as estratégias nacionais;

c) Proceder à avaliação sistemática de cenários e
contribuir para a fundamentação das grandes
linhas da estratégia e da política de desenvol-
vimento regional;

d) Realizar estudos e dinamizar parcerias com os
agentes regionais do processo de desenvolvi-
mento com vista à dinamização da capacidade
prospectiva da região;

e) Conceber e desenvolver metodologias e instru-
mentos que promovam a articulação intersec-
torial;

f) Elaborar a proposta de PDR, em articulação
com os serviços regionais sectoriais, as autar-
quias locais e os agentes económicos e sociais
regionais, assegurando a sua coerência e com-
patibilização com as orientações nacionais e
comunitárias para o desenvolvimento regional,
e colaborar na preparação de outros programas
regionais de desenvolvimento;

g) Assegurar a função de observatório permanente
do desenvolvimento económico e social no
espaço regional, em articulação com os demais
serviços com competências na matéria;

h) Contribuir para o desenvolvimento das vocações
e especializações produtivas do território, ate-
nuar as assimetrias intra-regionais e valorizar
as especializações territoriais;

i) Acompanhar a elaboração de planos regionais
de ordenamento e participar na elaboração de
outros instrumentos de ordenamento do ter-
ritório;

j) Contribuir para a consolidação do sistema
urbano, como elemento estruturante do desen-
volvimento regional;

l) Avaliar o impacto regional dos planos e pro-
gramas de desenvolvimento, em articulação com
o Departamento Regional de Gestão de Pro-
gramas e Projectos.

3 — À Divisão do Investimento Público Regional
(DIPR) compete:

a) Definir, em estreita articulação com os serviços
regionais, os objectivos e as estratégias do inves-
timento público na região;

b) Articular, à escala regional, a elaboração do
PIDDAC e assegurar o acompanhamento e
monitorização da sua execução, em colaboração
com o Departamento Regional de Gestão de
Programas e Projectos e em estreita articulação
com os serviços sectoriais;

c) Proceder à análise dos impactos regionais dos
investimentos públicos.

Artigo 47.o

Competências do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

Ao Departamento Regional de Gestão de Programas
e Projectos (DRGPP), dirigido por um director de ser-
viços, compete efectuar a divulgação e garantir a coor-
denação, gestão e acompanhamento e avaliação dos pro-
gramas regionais assegurando a sua coerência com o
PDR, bem como apoiar a gestão, o acompanhamento
e a avaliação das iniciativas comunitárias com incidência
na região.
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Artigo 48.o

Estrutura do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

1 — O DRGPP compreende:

a) A Divisão de Coordenação de Programas e
Projectos;

b) A Divisão de Acompanhamento e Avaliação.

2 — À Divisão de Coordenação de Programas e Pro-
jectos (DCPP) compete:

a) Apoiar tecnicamente a gestão dos programas
regionais ou com impacto na região e assegurar
a sua coerência com o PDR;

b) Colaborar na definição de normas e procedi-
mentos referentes à gestão, ao acompanha-
mento e à avaliação dos programas regionais
e das iniciativas comunitárias;

c) Assegurar a divulgação dos programas regio-
nais;

d) Fomentar iniciativas e promover candidaturas
de projectos;

e) Apoiar a promoção de iniciativas de desenvol-
vimento local.

3 — À Divisão de Acompanhamento e Avaliação
(DAA) compete:

a) Desenvolver, coordenar e gerir os sistemas de
acompanhamento e de avaliação dos programas
regionais e das iniciativas comunitárias;

b) Acompanhar e avaliar a eficácia dos programas
regionais face aos objectivos quantificados que
os integram;

c) Assegurar o acompanhamento físico dos pro-
jectos inseridos em programas geridos pela
CCRALT, bem como de outros que lhe venham
a ser atribuídos;

d) Colaborar na preparação do PDR e de outros
programas regionais de investimento público.

Artigo 49.o

Competências do Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação

Ao Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação (DPDRC), dirigido por um
director de serviços, compete contribuir para a promo-
ção do desenvolvimento regional, designadamente atra-
vés da dinamização de iniciativas e projectos integrados
de desenvolvimento socioeconómico regional e da pro-
moção de parcerias inter-regionais orientadas para o
desenvolvimento de projectos de cooperação com outras
regiões, valorizando a intervenção dos diversos agentes
regionais, incumbindo-lhe, para tal:

a) Apoiar e dinamizar acções de promoção do
espaço regional, promovendo a colaboração dos
agentes económicos, sociais e culturais;

b) Participar em redes de parcerias europeias para
o desenvolvimento regional;

c) Fomentar a inovação e o intercâmbio econó-
mico, social e cultural no âmbito da cooperação
transfronteiriça e inter-regional;

d) Identificar oportunidades de promoção externa;

e) Assegurar o apoio técnico à participação da
CCRALT em instituições ou fora para a coo-
peração representativos de espaços regionais
europeus;

f) Desenvolver parcerias intra-regionais com vista
ao desenvolvimento de projectos de cooperação
com outras regiões do País e da Europa;

g) Fomentar o surgimento de quadros de referên-
cia e estruturas operativas de cooperação inter-
-regional, valorizando a intervenção dos agentes
regionais;

h) Desenvolver acções no âmbito da integração da
região no espaço transfronteiriço e europeu;

i) Potenciar a presença de agentes regionais à
escala europeia, como forma de liderar inicia-
tivas dinamizadoras do desenvolvimento econó-
mico e social da região;

j) Induzir a cooperação dos agentes regionais com
o exterior em domínios como a inovação, a
transferência tecnológica, a internacionalização
das actividades e o estabelecimento de redes.

Artigo 50.o

Competências do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

Ao Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira (DGAF), dirigido por um administrador, equipa-
rado a director de serviços para todos os efeitos legais,
compete assegurar as tarefas de gestão administrativa
e financeira da CCRALT.

Artigo 51.o

Estrutura do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

1 — O DGAF compreende:

a) A Divisão de Gestão de Recursos Humanos e
Apoio Administrativo;

b) A Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial.

2 — À Divisão de Gestão de Recursos Humanos e
Apoio Administrativo (DGRHAA) compete:

a) Elaborar o plano anual de formação e dinamizar
a organização de acções de formação e de aper-
feiçoamento profissional do pessoal;

b) Conceber e gerir o sistema integrado que per-
mita o acompanhamento da função de recursos
humanos;

c) Assegurar a gestão e administração do pessoal;
d) Proceder, em articulação com os serviços, à cor-

recta afectação dos recursos humanos;
e) Assegurar o apoio logístico e administrativo dos

serviços;
f) Assegurar a função de expediente e a organi-

zação e gestão do arquivo geral.

3 — A DGRHAA compreende:

a) A Secção de Administração de Pessoal;
b) A Secção de Expediente e Arquivo.



N.o 184 — 9 de Agosto de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5037

4 — À Secção de Administração de Pessoal compete:

a) Assegurar o processamento das remunerações
e outros abonos do pessoal, bem como proceder
à liquidação dos respectivos descontos;

b) Manter actualizado o cadastro individual do
pessoal;

c) Preparar os procedimentos relativos à atribui-
ção das classificações de serviço;

d) Proceder ao registo de assiduidade e antigui-
dade de pessoal;

e) Informar os pedidos de concessão de férias e
licenças;

f) Coordenar as actividades do pessoal auxiliar;
g) Fornecer os dados para o balanço social.

5 — À Secção de Expediente e Arquivo compete:

a) Assegurar a recepção, classificação, registo,
encaminhamento e distribuição de toda a docu-
mentação recebida e expedida pela CCRALT
e gerir o respectivo arquivo;

b) Assegurar a divulgação, pelos serviços, das nor-
mas internas e demais directrizes de carácter
genérico;

c) Realizar o expediente relativo à publicação no
Diário da República dos actos que careçam de
publicação oficial.

6 — À Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial
(DGFP) compete:

a) Preparar, executar e controlar o orçamento;
b) Assegurar os procedimentos contabílisticos neces-

sários à atempada gestão financeira, suportada
numa contabilidade analítica;

c) Proceder à aquisição de bens e serviços;
d) Desencadear os procedimentos necessários à

compra, arrendamento ou realização de obras
nas instalações;

e) Organizar e elaborar a conta de gerência;
f) Manter actualizado o inventário;
g) Proceder à realização dos pagamentos decor-

rentes das suas actividades e da execução de
programas regionais;

h) Preparar a proposta de PIDDAC da CCRALT,
em estreita articulação com a Divisão de Apoio
Técnico e Sistemas de Informação e em cola-
boração com os restantes serviços e acompanhar
a sua execução financeira.

7 — A DGFP compreende:

a) A Secção de Contabilidade;
b) A Secção de Aprovisionamento e Património;
c) A Tesouraria.

8 — À Secção de Contabilidade compete:

a) Proceder à elaboração dos projectos de orça-
mentos da CCRALT e promover as necessárias
alterações orçamentais;

b) Elaborar e organizar a conta de gerência a
enviar ao Tribunal de Contas e manter orga-
nizado o arquivo de toda a documentação das
gerências anteriores;

c) Elaborar os documentos justificativos de requi-
sição de fundos;

d) Organizar e gerir os documentos relativos à rea-
lização e pagamento de despesas, bem como
à liquidação e cobrança de receitas, de acordo
com as regras orçamentais;

e) Elaborar os balancetes mensais e outros docu-
mentos contabilísticos financeiros para acom-
panhamento e controlo da execução orçamen-
tal;

f) Efectuar a reconciliação das contas bancárias;
g) Assegurar a constituição, reconstituição e liqui-

dação de fundos de maneio do orçamento.

9 — À Secção de Aprovisionamento e Património
compete:

a) Executar os procedimentos para aquisição de
bens e serviços e assegurar o planeamento e
controlo das existências dos bens consumíveis;

b) Organizar e manter actualizado o cadastro e
inventário dos bens móveis e imóveis que cons-
tituem o património da CCRALT e providenciar
pela sua manutenção e segurança;

c) Assegurar a gestão de todo o património afecto
à CCRALT, zelando pela sua conservação e
manutenção;

d) Preparar, realizar e gerir os contratos de for-
necimento de serviços, designadamente de alu-
guer e de assistência técnica;

e) Elaborar mapas de inventários com as respec-
tivas amortizações com vista à contabilidade
patrimonial;

f) Assegurar a gestão do parque automóvel afecto
à CCRALT.

10 — À Tesouraria, coordenada por um tesoureiro,
compete:

a) Arrecadar as receitas;
b) Liquidar despesas devidamente autorizadas;
c) Proceder a registos obrigatórios de modo a pos-

sibilitar a conferência diária dos fundos em cofre
e em depósitos;

d) Manter actualizados os registos necessários à
elaboração do mapa de tesouraria integrante
da conta de gerência.

Artigo 52.o

Divisão de Apoio Técnico e Sistemas de Informação

1 — À Divisão de Apoio Técnico e Sistemas de Infor-
mação (DATSI) compete:

a) Estudar e propor as medidas organizacionais
necessárias a assegurar a eficácia e a eficiência
da CCRALT, tendo presente os princípios da
inovação e da modernização administrativa;

b) Coordenar e gerir o sistema de informação téc-
nica e assegurar a disponibilização de informa-
ção ao exterior, na perspectiva de uma admi-
nistração aberta e atenta à inovação;

c) Assegurar a articulação regional com o Sistema
Estatístico Nacional, promovendo a pertinente
disponibilização de informação para o desen-
volvimento regional;

d) Estruturar e gerir as bases de dados de natureza
horizontal;
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e) Prestar assessoria jurídica aos órgãos e serviços
da CCRALT;

f) Assegurar a elaboração do plano de actividades
e acompanhar a respectiva execução;

g) Assegurar a elaboração do relatório de acti-
vidades;

h) Desenvolver metodologias que promovam o
controlo de gestão e a análise da eficácia e da
eficiência das actividades desenvolvidas;

i) Colaborar na preparação da proposta de PID-
DAC da CCRALT e acompanhar a sua exe-
cução física e financeira;

j) Propor a definição da política informática e
desenvolver as acções conducentes à sua con-
cretização;

l) Assegurar a administração dos recursos infor-
máticos e as respectivas funções de segurança;

m) Apoiar os serviços na análise e concepção das
suas aplicações específicas, assegurando o res-
pectivo desenvolvimento;

n) Apoiar os utilizadores na exploração dos equi-
pamentos, do software de utilização geral e da
integração em redes de informação.

Artigo 53.o

Centro de Documentação e Informação

Ao Centro de Documentação e Informação (CDI),
dirigido por um chefe de divisão, compete:

a) Recolher, manter actualizada, tratar e difundir
toda a documentação nacional e estrangeira,
independentemente do suporte e meio trans-
missor, com interesse para a CCRALT ou para
o público em geral;

b) Promover a aquisição ou a permuta de docu-
mentação com interesse para a CCRALT;

c) Manter actualizada e gerir a base de dados
bibliográfica por forma a mantê-la adequada às
necessidades dos utilizadores e aos objectivos
da CCRALT, promovendo a sua difusão interna
e externa;

d) Assegurar a actividade editorial e a reprodução
de documentos e publicações;

e) Cooperar com outras unidades de documenta-
ção na prossecução dos objectivos comuns;

f) Assegurar a ligação da CCRALT aos seus par-
ceiros regionais e nacionais, mediante disponi-
bilização de informação, estabelecendo os
necessários canais de comunicação.

Artigo 54.o

Núcleos de apoio regional

1 — Aos núcleos de apoio regional, dirigidos por um
chefe de divisão, compete prosseguir, no âmbito distrital,
as competências genéricas de natureza executiva da
CCRALT, constituindo-se como estruturas operativas
sub-regionais de dinamização e acompanhamento do
processo de desenvolvimento regional e de acompanha-
mento da gestão do QCA III.

2 — A CCRALT dispõe dos seguintes núcleos de
apoio regional:

a) Núcleo de Beja;
b) Núcleo de Portalegre;
c) Núcleo do Litoral Alentejano.

3 — Cada núcleo dispõe de uma secção de apoio
administrativo.

4 — A área de actuação dos núcleos de apoio regional
é definida por despacho do Ministro do Planeamento,
mantendo-se até lá a área de actuação existente à data
da entrada em vigor do presente diploma.

SECÇÃO V

Comissão de Coordenação da Região do Algarve

Artigo 55.o

Serviços

1 — A Comissão de Coordenação da Região do
Algarve (CCRALG) compreende os seguintes serviços
centrais:

a) Departamento Regional de Prospectiva e Pla-
neamento;

b) Departamento Regional de Gestão de Progra-
mas e Projectos;

c) Departamento de Promoção do Desenvolvi-
mento Regional e da Cooperação;

d) Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira.

2 — Funcionam na dependência directa do presidente
da CCRALG a Divisão de Apoio Técnico e Sistemas
de Informação e o Centro de Documentação e Infor-
mação.

3 — São serviços desconcentrados da CCRALG os
núcleos de apoio regional.

Artigo 56.o

Competências do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

Ao Departamento Regional de Prospectiva e Planea-
mento (DRPP), dirigido por um director de serviços, com-
pete realizar estudos e dinamizar planos, programas e
projectos que se traduzam em documentos e iniciativas
nos domínios da prospectiva e planeamento regional, da
programação de investimento público, bem como de
monitorização e avaliação das políticas públicas de desen-
volvimento regional e respectivos instrumentos de finan-
ciamento, com especial destaque para o PIDDAC e para
o POR.

Artigo 57.o

Estrutura do Departamento Regional de Prospectiva
e Planeamento

1 — O DRPP compreende:

a) A Divisão de Planeamento;
b) A Divisão de Estudos Regionais.

2 — À Divisão de Planeamento (DP) compete:

a) Proceder aos estudos e desenvolver actividades
no domínio do planeamento do desenvolvi-
mento regional e local, nomeadamente parti-
cipar nos trabalhos de preparação dos planos
e programas nacionais e sectoriais;

b) Propor a aplicação à Região do Algarve das
grandes linhas de estratégia de desenvolvimento
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nacional integrando as políticas sectoriais e
espaciais e acompanhar a aplicação da mesma
e da competitividade regional;

c) Colaborar na preparação do PIDDAC, ao nível
regional, e proceder ao acompanhamento da
execução financeira e física e à avaliação dos
programas e projectos da administração central
com incidência regional;

d) Desenvolver as actividades técnicas necessárias
à formulação, acompanhamento e avaliação dos
efeitos da execução da política de desenvolvi-
mento regional, promovendo as adequadas arti-
culações internas e externas à CCRALG;

e) Analisar o impacto regional da política macroe-
conómica e das políticas sectoriais de desen-
volvimento, bem como as repercussões ao nível
regional das políticas comunitárias.

3 — À Divisão de Estudos Regionais (DER) com-
pete:

a) Elaborar estudos de âmbito regional, com vista
ao conhecimento pormenorizado da realidade
existente, no âmbito dos principais sectores de
actividade e na perspectiva de um maior e
melhor aproveitamento dos recursos endóge-
nos;

b) Realizar os estudos necessários à elaboração e
reformulação periódica da política de desenvol-
vimento regional e propor os critérios e prio-
ridades para a aplicação das respectivas medidas
e instrumentos;

c) Desenvolver os estudos e actividades técnicas
necessários à manutenção de um trabalho pros-
pectivo sobre a organização territorial das acti-
vidades socioeconómicas;

d) Desenvolver estudos metodológicos para a defi-
nição dos critérios de programação dos inves-
timentos públicos e de formas organizativas de
gestão;

e) Colaborar com os organismos responsáveis pela
estatística e cartografia nacionais na recolha e
tratamento da respectiva informação, mantendo
actualizada uma base de dados macroeconómi-
cos e regionais que permita a caracterização
socioeconómica da região e a análise compa-
rativa nacional e internacional.

Artigo 58.o

Competências do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

Ao Departamento Regional de Gestão de Programas
e Projectos (DRGPP), dirigido por um director de ser-
viços, compete efectuar a divulgação e garantir a coor-
denação, gestão e acompanhamento e avaliação dos pro-
gramas regionais assegurando a sua coerência com o
PDR, bem como apoiar a gestão, o acompanhamento
e a avaliação das iniciativas comunitárias com incidência
na região.

Artigo 59.o

Estrutura do Departamento Regional de Gestão
de Programas e Projectos

1 — O DRGPP compreende:

a) A Divisão de Gestão e Acompanhamento;
b) A Divisão de Controlo e Avaliação.

2 — À Divisão de Gestão e Acompanhamento (DGA)
compete:

a) Analisar e dar parecer, quando solicitado, sobre
o interesse regional de projectos de investi-
mento;

b) Acompanhar os processos de instrução e apro-
vação das candidaturas dos programas nacionais
e comunitários e proceder à gestão financeira
dos financiamentos;

c) Organizar, manter actualizada e preparar para
divulgação a informação necessária à gestão e
acompanhamento relativa aos projectos finan-
ciados por programas nacionais e comunitários
geridos pela CCRALG;

d) Apoiar tecnicamente o exercício das competên-
cias da CCRALG em matéria de gestão e acom-
panhamento global do Programa Operacional
do Algarve;

e) Coordenar a preparação dos relatórios de exe-
cução e acompanhamento do POR;

f) Acompanhar o processo de transferências finan-
ceiras comunitárias e nacionais para os vários
executores dos programas da responsabilidade
da CCRALG;

g) Apoiar o exercício das competências da CCRALG
no que respeita à participação nos órgãos de gestão
de programas comunitários.

3 — À Divisão de Controlo e Avaliação (DCA)
compete:

a) Participar na avaliação dos resultados físicos do
POR e colaborar com os serviços com compe-
tência na avaliação do impacto dos mesmos;

b) Colaborar na concepção e divulgação da meto-
dologia de avaliação dos programas de inves-
timento público co-financiados pelos fundos
estruturais comunitários;

c) Proceder à avaliação, designadamente através
de meios externos, do impacto e da eficiência
do POR;

d) Acompanhar e promover a adopção de medidas
e acções necessárias à eficácia dos controlos
nacionais e comunitários no que respeita aos
projectos co-financiados pelo FEDER, garan-
tindo o seu cumprimento;

e) Realizar acções de controlo e de avaliação das
acções financiadas por fundos comunitários;

f) Recolher, tratar e divulgar a informação refe-
rente às acções financiadas pelos fundos comu-
nitários na região, procedendo à análise com-
parativa das várias intervenções no contexto
nacional e regional.

Artigo 60.o

Competências do Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação

Ao Departamento de Promoção do Desenvolvimento
Regional e da Cooperação (DPDRC), dirigido por um
director de serviços, compete contribuir para a promo-
ção do desenvolvimento regional, designadamente atra-



5040 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 184 — 9 de Agosto de 2001

vés da dinamização de iniciativas e projectos integrados
de desenvolvimento socioeconómico regional e da pro-
moção de parcerias inter-regionais orientadas para o
desenvolvimento de projectos de cooperação com outras
regiões, valorizando a intervenção dos diversos agentes
regionais, incumbindo-lhe, para tal:

a) Realizar o trabalho técnico necessário à con-
cepção e à implementação de acções e projectos
decorrentes da estratégia de desenvolvimento
regional;

b) Fomentar a implementação e o acompanha-
mento das acções integradas de base territorial;

c) Participar na dinamização e promoção das par-
cerias necessárias à concretização de projectos,
nomeadamente os de carácter estruturante para
a região;

d) Desenvolver e acompanhar as acções de apro-
veitamento do potencial endógeno e de desen-
volvimento local;

e) Colaborar na concepção e coordenação de pro-
gramas específicos de cooperação técnica e
financeira com os municípios ou de protocolos
a realizar com outras entidades sectoriais e
regionais;

f) Desenvolver e acompanhar novas formas de
organização e de engenharia financeira para a
concretização de acções de desenvolvimento
regional e local;

g) Recolher e manter actualizados dados sobre
intenções de projectos autárquicos ou outros de
promoção do desenvolvimento regional, apoian-
do a escolha das fontes de financiamento mais
adequadas;

h) Participar na elaboração e coordenação dos pro-
gramas de desenvolvimento transfronteiriço;

i) Apoiar a coordenação das actividades a desen-
volver no âmbito da comunidade de trabalho
Algarve-Andaluzia, dando suporte ao funciona-
mento dos seus órgãos e à elaboração dos res-
pectivos planos e relatórios de actividades;

j) Identificar, dinamizar e instruir projectos de
interesse comum destinados ao apoio de acti-
vidades dos agentes económicos e de dinami-
zação de múltiplas formas de cooperação trans-
fronteiriça quer no domínio empresarial quer
no domínio da intensificação de intercâmbios
científicos, sociais e culturais;

l) Celebrar protocolos de cooperação inter-regio-
nal que permitam uma melhor optimização dos
apoios comunitários, coordenar os grupos de
trabalho daí resultantes, bem como acompanhar
a preparação dos seus planos e relatórios de
actividades;

m) Assegurar a participação em organizações repre-
sentativas de interesses de cooperação transna-
cional, nomeadamente nas áreas geográficas
atlântica, mediterrânica e do Norte de África,
divulgar pelos agentes regionais e coordenar os
programas de cooperação inter-regional a desen-
volver nas mesmas;

n) Fomentar parcerias de cooperação inter-regio-
nal através da criação de redes de informação
e apoiar tecnicamente a participação da
CCRALG nos órgãos de gestão dos programas
da área da cooperação.

Artigo 61.o

Competências do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

Ao Departamento de Gestão Administrativa e Finan-
ceira (DGAF), dirigido por um administrador, equipa-
rado a director de serviços para todos os efeitos legais,
compete assegurar as tarefas de gestão administrativa
e financeira da CCRALG.

Artigo 62.o

Estrutura do Departamento de Gestão Administrativa
e Financeira

1 — O DGAF compreende:

a) A Divisão de Gestão de Recursos Humanos e
Apoio Administrativo;

b) A Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial.

2 — À Divisão de Gestão de Recursos Humanos e
Apoio Administrativo (DGRHAA) compete:

a) Elaborar o plano anual de formação e dinamizar
a organização de acções de formação e de aper-
feiçoamento profissional do pessoal;

b) Conceber e gerir o sistema integrado que per-
mita o acompanhamento da função de recursos
humanos;

c) Assegurar a gestão e administração do pessoal;
d) Promover, em articulação com os serviços, a cor-

recta afectação dos recursos humanos;
e) Assegurar o apoio logístico e administrativo dos

serviços;
f) Assegurar a função de expediente e a organi-

zação e gestão do arquivo geral;
g) Elaborar o balanço social.

3 — A DGRHAA compreende:

a) A Secção de Administração de Pessoal;
b) A Secção de Expediente e Arquivo.

4 — À Secção de Administração de Pessoal compete:

a) Assegurar o processamento das remunerações
e outros abonos do pessoal, bem como proceder
à liquidação dos respectivos descontos;

b) Manter actualizado o cadastro individual do
pessoal;

c) Preparar os procedimentos relativos à atribui-
ção das classificações de serviço;

d) Proceder ao registo de assiduidade e antigui-
dade de pessoal;

e) Informar os pedidos de concessão de férias e
licenças;

f) Coordenar as actividades do pessoal auxiliar;
g) Fornecer os dados para o balanço social.

5 — À Secção de Expediente e Arquivo compete:

a) Assegurar a recepção, a classificação, o registo,
o encaminhamento e a distribuição de toda a
documentação recebida e expedida pela
CCRALG e gerir o respectivo arquivo;

b) Assegurar a divulgação, pelos serviços, das nor-
mas internas e demais directrizes de carácter
genérico;



N.o 184 — 9 de Agosto de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5041

c) Realizar o expediente relativo à publicação no
Diário da República dos actos que careçam de
publicação oficial.

6 — À Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial
(DGFP) compete:

a) Preparar, executar e controlar o orçamento;
b) Assegurar os procedimentos contabilísticos neces-

sários à atempada gestão financeira, suportada
numa contabilidade analítica;

c) Proceder à aquisição de bens e serviços;
d) Desencadear os procedimentos necessários à

compra, arrendamento ou realização de obras
nas instalações;

e) Organizar e elaborar a conta de gerência;
f) Manter actualizado o inventário;
g) Proceder à realização dos pagamentos decor-

rentes das suas actividades e da execução de
programas regionais;

h) Preparar a proposta de PIDDAC da CCRALG,
em colaboração com os restantes serviços, e
acompanhar a sua execução financeira.

7 — A DGFP compreende:

a) A Secção de Contabilidade;
b) A Secção de Aprovisionamento e Património;
c) A Tesouraria.

8 — À Secção de Contabilidade compete:

a) Proceder à elaboração dos projectos de orça-
mentos da CCRALG e promover as necessárias
alterações orçamentais;

b) Elaborar e organizar a conta de gerência a
enviar ao Tribunal de Contas e manter orga-
nizado o arquivo de toda a documentação das
gerências anteriores;

c) Elaborar os documentos justificativos de requi-
sição de fundos;

d) Organizar e gerir os documentos relativos à rea-
lização e pagamento de despesas, bem como
à liquidação e cobrança de receitas, de acordo
com as regras orçamentais;

e) Elaborar os balancetes mensais e outros docu-
mentos contabilísticos financeiros para acom-
panhamento e controlo da execução orçamen-
tal;

f) Efectuar a reconciliação das contas bancárias;
g) Assegurar a constituição, reconstituição e liqui-

dação de fundos de maneio do orçamento.

9 — À Secção de Património e Aprovisionamento
compete:

a) Executar os procedimentos para aquisição de
bens e serviços e assegurar o planeamento e
controlo das existências dos bens consumíveis;

b) Organizar e manter actualizado o cadastro e
inventário dos bens móveis e imóveis que cons-
tituem o património da CCRALG e providen-
ciar pela sua manutenção e segurança;

c) Assegurar a gestão de todo o património afecto
à CCRALG, zelando pela sua conservação e
manutenção;

d) Preparar, realizar e gerir os contratos de for-
necimentos de serviços, designadamente de alu-
guer e de assistência técnica;

e) Elaborar mapas de inventários com as respec-
tivas amortizações com vista à contabilidade
patrimonial;

f) Assegurar a gestão do parque automóvel afecto
à CCRALG.

10 — À Tesouraria, coordenada por um tesoureiro,
compete:

a) Arrecadar as receitas;
b) Liquidar despesas devidamente autorizadas;
c) Proceder a registos obrigatórios de modo a pos-

sibilitar a conferência diária dos fundos em cofre
e em depósito;

d) Manter actualizados os registos necessários à
elaboração do mapa de tesouraria integrante
da conta de gerência.

Artigo 63.o

Divisão de Apoio Técnico e Sistemas de Informação

À Divisão de Apoio Técnico e Sistemas de Infor-
mação (DATSI) compete:

a) Coordenar e gerir o sistema de informação téc-
nica e assegurar a disponibilização de informa-
ção ao exterior, na perspectiva de uma admi-
nistração aberta e atenta à inovação;

b) Assegurar a articulação regional com o Sistema
Estatístico Nacional, promovendo a pertinente
disponibilização de informação para o desen-
volvimento regional;

c) Estruturar e gerir as bases de dados de natureza
horizontal;

d) Assegurar a elaboração do plano de actividades
e acompanhar a respectiva execução;

e) Assegurar a elaboração do relatório de acti-
vidades;

f) Desenvolver metodologias que promovam o
controlo de gestão e a análise da eficácia e da
eficiência das actividades desenvolvidas;

g) Colaborar na preparação da proposta de PID-
DAC da CCRALG e acompanhar a sua exe-
cução física e financeira;

h) Propor a definição da política informática e
desenvolver as acções conducentes à sua con-
cretização;

i) Assegurar a administração dos recursos infor-
máticos e as respectivas funções de segurança;

j) Apoiar os serviços na análise e concepção das
suas aplicações específicas, assegurando o res-
pectivo desenvolvimento;

l) Apoiar os utilizadores na exploração dos equi-
pamentos, do software de utilização geral e da
integração em redes de informação.

Artigo 64.o

Centro de Documentação e Informação

Ao Centro de Documentação e Informação (CDI),
dirigido por um chefe de divisão, compete:

a) Recolher, manter actualizada, tratar e difundir
toda a documentação nacional e estrangeira,
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independentemente do suporte e meio trans-
missor, com interesse para a CCRALG ou para
o público em geral;

b) Manter actualizada a biblioteca e gerir a base
de dados bibliográfica, por forma a mantê-la
adequada às necessidades dos utilizadores e aos
objectivos da CCRALG;

c) Proceder à difusão interna e externa da base
de dados bibliográfica;

d) Proceder à aquisição ou à permuta de docu-
mentação com interesse para a CCRALG;

e) Participar na edição e distribuição de documen-
tos e publicações da CCRALG;

f) Cooperar com outras unidades de documenta-
ção na prossecução dos objectivos comuns.

Artigo 65.o

Núcleos de apoio regional

1 — Ao núcleo de apoio regional, dirigido por um
chefe de divisão, compete prosseguir no âmbito distrital
as competências genéricas de natureza executiva da
CCR, constituindo-se como estrutura operativa sub-re-
gional de dinamização e acompanhamento do processo
de desenvolvimento regional.

2 — A CCRALG compreende o Núcleo de Apoio
Regional de Faro, o qual dispõe de uma secção de apoio
administrativo.

3 — A área de actuação do núcleo de apoio regional
mencionado no número anterior é definida por des-
pacho do Ministro do Planeamento.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 66.o

Quadro de pessoal

1 — As CCR dispõem do quadro de pessoal dirigente
constante dos mapas I a V anexos ao presente diploma
e que dele fazem parte integrante.

2 — O quadro do restante pessoal das CCR será apro-
vado por portaria conjunta dos Ministros das Finanças,
do Planeamento e da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias e finais

Artigo 67.o

Transição de pessoal

1 — A transição do pessoal das CCR para o novo
quadro de pessoal a que se refere o n.o 2 do artigo
anterior efectua-se, mediante lista nominativa aprovada
pelo Ministro do Planeamento e publicada no Diário
da República, para a mesma carreira, categoria e escalão
que o funcionário já possui.

2 — Os chefes de repartição são reclassificados de
acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção da Lei n.o 44/99, de
11 de Junho.

Artigo 68.o

Direcções regionais de administração local

1 — De acordo com o estabelecido no diploma que
aprova a lei orgânica do Ministério do Planeamento,
até à entrada em vigor do diploma que estabeleça a
orgânica dos serviços desconcentrados da administração
autárquica, as actuais direcções regionais de adminis-
tração autárquica (DRAA), com a estrutura e compe-
tências que resultam dos números e artigo seguintes,
mantêm-se integradas na estrutura das CCR, passando
a designar-se direcções regionais da administração local
(DRAL), apoiando as autarquias locais, designada-
mente, nos domínios jurídico, económico, financeiro,
técnico, dos recursos humanos e da formação e moder-
nização administrativa autárquica e dos equipamentos
associativo e religioso, funcionando na dependência con-
junta do Ministro do Planeamento e do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, sem pre-
juízo de caber ao segundo a orientação política.

2 — As DRAL são unidades vocacionadas para o
apoio às autarquias locais, cabendo-lhes desenvolver
actividades no sentido de:

a) Sistematizar dados e análises que visem carac-
terizar a realidade autárquica e identificar ques-
tões cuja necessidade de esclarecimento gene-
ralizado se revele conveniente;

b) Cooperar com os serviços desconcentrados regio-
nais, em áreas que se prendam com as atribuições
e competências das autarquias locais, promo-
vendo mecanismos que contribuam para uma
melhoria das ligações entre a administração cen-
tral e a administração local;

c) Desenvolver programas de consultadoria em
matérias específicas da administração local,
nomeadamente no tocante ao apoio jurídico,
finanças locais, recursos humanos, moderniza-
ção administrativa e cooperação técnica e finan-
ceira;

d) Articular-se com a Direcção-Geral das Autar-
quias Locais e com o Centro de Estudos e For-
mação Autárquica, nas áreas de intersecção ou
convergência de competências;

e) Colaborar com os GAT, tendo em vista conjugar
esforços e potenciar as respectivas capacidades
de intervenção, quanto à assessoria técnica aos
municípios.

3 — Às DRAL compete:

a) Em matéria relativa à modernização adminis-
trativa:

i) Colaborar com as entidades da adminis-
tração local autárquica em tudo o que
respeite ao processo de modernização
administrativa, procedendo à divulgação
e ao intercâmbio de experiências de
modernização e de aplicação das novas
tecnologias da sociedade de informação,
ajustando-as à realidade concreta do uni-
verso autárquico;
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ii) Prestar apoio na definição, criação e
desenvolvimento das estruturas orgânicas
das autarquias locais, tendo em vista a
sua permanente adequação aos objecti-
vos prosseguidos;

iii) Aplicar metodologias de análise das estru-
turas orgânicas e dos procedimentos admi-
nistrativos típicos da administração local,
identificando perspectivas de evolução de
desburocratização, bem como apoiar a sua
concretização;

iv) Efectuar levantamentos e pesquisas em
colaboração com as autarquias locais
envolvidas e promover a edição de
manuais e guias práticos em áreas temá-
ticas, adequados às necessidades das
autarquias locais;

v) Proceder à análise e sistematização das
políticas sectoriais levadas a cabo pelas
autarquias no cumprimento das suas
atribuições, bem como a estudos que
contribuam para uma clarificação orga-
nizativa de processos inerentes à trans-
ferência de novas competências, ao
reforço de descentralização e à adopção
de modelos institucionais alternativos ao
dispor das autarquias;

vi) Estabelecer um programa especial de
apoio técnico às freguesias como unida-
des nucleares do universo autárquico;

vii) Participar em programas institucionais de
cooperação internacional relacionados
com a administração local, designada-
mente no âmbito dos países africanos de
língua oficial portuguesa e da União
Europeia;

b) Em matéria de formação:

i) Promover a inventariação das carências
de formação do pessoal da administração
local autárquica, o intercâmbio de ofertas
existentes no mercado e a constituição
de bolsas de formadores nas áreas tidas
como prioritárias;

ii) Apoiar e avaliar acções de formação, bem
como implementar novas técnicas peda-
gógicas, que contribuam para conferir
maior eficácia aos processos formativos;

iii) Conceber, realizar e apoiar programas de
informação, de sensibilização e de for-
mação de pessoal da administração local
autárquica e dos eleitos locais, designa-
damente em termos de concepção, orga-
nização, candidaturas a financiamentos
específicos e acompanhamento;

iv) Acolher estagiários, ao abrigo de pro-
tocolos de colaboração, tendo como
objectivo criar condições para uma
melhor preparação do pessoal que possa
vir a desempenhar funções na adminis-
tração local;

c) Em matéria de recursos humanos:

i) Elaborar estudos de caracterização dos
recursos humanos da administração local
que permitam o estabelecimento de
observatórios regionais e facilitem
ensaios e outros tipos de análises;

ii) Desenvolver estudos de investigação e
promover a edição de manuais e guias
práticos em matérias inerentes à gestão
de recursos humanos;

iii) Promover a análise e a descrição dos con-
teúdos funcionais das carreiras e catego-
rias da administração local;

iv) Apoiar a organização dos quadros de pes-
soal e prestar esclarecimentos relativos
aos processos de recrutamento e selecção
de pessoal, a solicitação das entidades
autárquicas;

d) Em matéria de apoio jurídico:

i) Prestar apoio técnico-jurídico à adminis-
tração local autárquica, através da ela-
boração de informações e pareceres, bem
como pela participação em reuniões e
acções que visem o esclarecimento de
matérias relacionadas com a interpreta-
ção e aplicação do quadro legal;

ii) Promover a elaboração de estudos e guias
práticos que auxiliem as autarquias locais
na aplicação dos respectivos normativos
jurídicos;

iii) Desenvolver estudos específicos de aná-
lise jurídica, tendo em vista contribuir
para uma clarificação de processos ine-
rentes à transferência de novas compe-
tências para as autarquias e reforço da
descentralização;

iv) Elaborar estudos e análises relativos às
temáticas da administração local autár-
quica, bem como realizar estudos com-
parados de administração local, tendo em
conta particularmente o espaço europeu
e os contornos regionais do País, desig-
nadamente no que respeita a mecanismos
de reforço da descentralização ou da coo-
peração intermunicipal;

v) Avaliar a evolução do quadro legal e cola-
borar na elaboração de propostas de
medidas e projectos legislativos relativos
às temáticas da administração local autár-
quica;

vi) Promover o esclarecimento de particu-
lares relativamente a assuntos em que
sejam parte interessada, independente-
mente de os processos se encontrarem
na DRAL para parecer;

vii) Promover o intercâmbio de informação
jurídica com os serviços centrais, os GAT
e as entidades autárquicas, através da
criação de bases de dados e outros supor-
tes adequados;

viii) Apoiar os GAT em matérias jurídicas;
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e) Em matéria de finanças locais e de cooperação
técnica:

i) Elaborar estudos de análise e caracteri-
zação financeira das autarquias locais que
permitam o estabelecimento de observa-
tórios regionais e facilitem ensaios de
avaliação previsional;

ii) Estudar a evolução dos sistemas de finan-
ciamento e de relevação contabilística,
colaborando na proposição de medidas
e projectos legislativos;

iii) Desenvolver estudos específicos de aná-
lise financeira, tendo em vista contribuir
para uma clarificação de processos ine-
rentes à transferência de novas compe-
tências para as autarquias e ao reforço
da descentralização;

iv) Elaborar estudos necessários para aper-
feiçoamento da gestão municipal, desig-
nadamente em termos de avaliação de
investimentos, de políticas fiscais, de
recurso ao crédito e de participações
financeiras noutras entidades;

v) Colaborar na gestão de programas de
cooperação técnica e financeira com as
autarquias locais, bem como de progra-
mas que visem o financiamento de equi-
pamentos locais promovidos por entida-
des associativas e religiosas, nomeada-
mente nas fases de candidatura e de
acompanhamento da execução física e
financeira, estabelecendo a necessária
articulação com os GAT e outros serviços
das CCR;

vi) Garantir a prestação de consultadoria
adequada em matéria de contabilidade
autárquica junto das câmaras municipais,
serviços municipalizados, empresas
municipais e intermunicipais, juntas de
freguesia e associações de municípios e
freguesias;

vii) Acompanhar o processo de normalização
contabilística, colaborando com as enti-
dades competentes.

Artigo 69.o

Serviços das DRAL

1 — A DRAL do Norte integra:

a) A Divisão de Modernização Administrativa e
Formação, com as competências previstas nas
alíneas a), b) e c) do n.o 3 do artigo anterior;

b) A Divisão de Apoio jurídico, com as compe-
tências previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo anterior;

c) A Divisão de Finanças Locais e Cooperação
Técnica, com as competências previstas na alí-
nea e) do n.o 3 do artigo anterior.

2 — A DRAL do Centro integra:

a) A Divisão de Modernização Administrativa e
Formação, com as competências previstas nas
alíneas a), b) e c) do n.o 3 do artigo anterior;

b) A Divisão de Apoio Jurídico, com as compe-
tências previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo anterior;

c) A Divisão de Finanças Locais e Cooperação
Técnica, com as competências previstas na alí-
nea e) do n.o 3 do artigo anterior.

3 — A DRAL de Lisboa e Vale do Tejo integra:

a) A Divisão de Modernização Administrativa e
Formação, com as competências previstas nas
alíneas a), b) e c) do n.o 3 do artigo anterior;

b) A Divisão de Apoio Jurídico, com as compe-
tências previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo anterior;

c) A Divisão de Finanças Locais e Cooperação
Técnica, com as competências previstas na alí-
nea e) do n.o 3 do artigo anterior.

4 — A DRAL do Alentejo integra:

a) A Divisão de Modernização Administrativa e
Formação, com as competências previstas nas
alíneas a), b) e nas subalíneas i) e ii) da alínea c)
do n.o 3 do artigo anterior;

b) A Divisão de Apoio Jurídico, com as compe-
tências previstas nas subalíneas iii) e iv) da alí-
nea c) e na alínea d), ambas do n.o 3 do artigo
anterior;

c) A Divisão de Finanças Locais e Cooperação
Técnica, com as competências previstas na alí-
nea e) do n.o 3 do artigo anterior.

5 — A DRAL do Algarve integra:

a) A Divisão de Estudos, Formação e Cooperação
Técnica, com as competências previstas nas alí-
neas a), b) e e) e nas subalíneas i) e ii) da alí-
nea c), todas do n.o 3 do artigo anterior;

b) A Divisão de Apoio jurídico, com as compe-
tências previstas nas subalíneas iii) e iv) da alí-
nea c) e na alínea d), ambas do n.o 3 do artigo
anterior.

Artigo 70.o

Gabinetes de apoio técnico

1 — De acordo com o preconizado no diploma que
aprova a Lei Orgânica do Ministério do Planeamento,
os gabinetes de apoio técnico (GAT), criados ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 58/79, de 29 de Março, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 10/80, de 19 de Junho, serão
dotados de um novo enquadramento jurídico.

2 — Até à entrada em vigor do novo regime jurídico
relativo aos GAT, estes mantêm-se enquadrados nas
CCR, dispondo de quadro de pessoal próprio e fun-
cionando na dependência conjunta do Ministro do Pla-
neamento e do Ministro do Ambiente e do Ordena-
mento de Território, cabendo ao segundo a orientação
quanto à assessoria técnica aos municípios.

3 — Os GAT existentes mantêm a área de actuação
definida pela Portaria n.o 304/94, de 18 de Maio.

Artigo 71.o

Outras estruturas dependentes das CCR

Dependem das CCR as estruturas de apoio técnico
das respectivas intervenções operacionais regionais.
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Artigo 72.o

Participação em associações ou organismos

1 — As CCR podem ser autorizadas, mediante des-
pacho do Ministro do Planeamento, a participarem em
associações, organismos ou entidades, nacionais ou
internacionais, que prossigam atribuições de coordena-
ção e execução de medidas de planeamento ou desen-
volvimento regional.

2 — A autorização referida no número anterior deve
ser conjunta com a do Ministro das Finanças sempre
que acarrete encargos para as CCR.

Artigo 73.o

Regime financeiro

1 — Constituem receitas das CCR as dotações que
lhe sejam atribuídas pelo Orçamento do Estado ou
outras verbas que aí lhe venham a ser consignadas.

2 — Constituem receitas próprias das CCR:

a) As comparticipações dos municípios, para acor-
rer às despesas de funcionamento dos GAT;

b) O produto da venda de bens ou da prestação
de serviços;

c) Os subsídios, donativos ou comparticipações
atribuídos por instituições públicas ou privadas,
nacionais ou internacionais;

d) Os juros de rendimento de capitais e bens pró-
prios ou por elas administrados;

e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-
buídas por lei, contrato ou outro título;

f) O saldo de gerência do ano anterior, com excep-
ção das verbas provenientes do Orçamento do
Estado.

3 — O elenco dos serviços mencionados na alínea b)
do número anterior, bem como o respectivo custo, são
fixados por portaria conjunta dos Ministros das Finanças
e do Planeamento.

4 — As importâncias arrecadadas serão depositadas
em instituição bancária e movimentadas por meio de
cheque ou transferência bancária, mediante duas assi-
naturas a determinar pelo conselho administrativo, sem
prejuízo do estabelecido no Decreto-Lei n.o 459/82, de
26 de Novembro, e na legislação que regula o regime
de tesouraria do Estado.

Artigo 74.o

Encargos

Os encargos decorrentes do presente diploma serão
satisfeitos por conta do orçamento das comissões de
coordenação regional.

Artigo 75.o

Sucessão

1 — As actuais CCR sucedem às anteriores CCR,
nomeadamente no que se refere ao património, direitos
e obrigações de que estas sejam titulares, sem prejuízo
da transferência para as direcções regionais do ambiente
e do ordenamento do território do património, direitos
e obrigações, nomeadamente contratos de pessoal e
outros, que constem de despacho conjunto dos Ministros
do Planeamento e do Ambiente e do Ordenamento do
Território.

2 — As referências feitas às CCR em anteriores diplo-
mas ou normas regulamentares consideram-se reportadas
às actuais CCR, salvo as que respeitem às competências
próprias das direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território, sem prejuízo do disposto nos n.os 1
e 2 do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 120/2000, de 4
de Junho.

3 — O conselho consultivo, a que se refere a alínea d)
do artigo 3.o do presente diploma, sucede ao conselho
da região para efeitos do disposto na alínea l) do n.o 1
do artigo 3.o da Lei n.o 108/91, de 17 de Agosto, relativa
ao Conselho Económico e Social.

Artigo 76.o

Legislação revogada

Com a entrada em vigor do presente diploma são
revogados os seguintes diplomas legais:

a) Decreto-Lei n.o 494/79, de 21 de Dezembro, com
excepção do seu artigo 1.o na parte em que pro-
cede à criação das CCR e sem prejuízo do dis-
posto no n.o 3 do artigo 1.o do presente diploma;

b) Decreto-Lei n.o 260/89, de 17 de Agosto, sem
prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 68.o do
presente diploma.

Artigo 77.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Junho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Elisa Maria
da Costa Guimarães Ferreira — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 20 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

(a que se refere o n.o 1 do artigo 66.o, «Pessoal dirigente»)

Mapa I — CCR Norte

Categorias Número de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Administrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
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Mapa II — CCR Centro

Categorias Número de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Administrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

Mapa III — CCR Lisboa e Vale do Tejo

Categorias Número de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Administrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

Mapa IV — CCR Alentejo

Categorias Número de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Administrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

Mapa V — CCR Algarve

Categorias Número de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Administrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11




